
REPUBLICA - .DOS ESTADO', UNIDOS DO "BRAZIL •.	 .
'	 ORDEM ,E PROGRESSO

ANNO XXIX-2.° DA REPUBLICA;-N. 235 •	 RIO DE JAINEIRO	 SEGUNDA=FEIR4 1 DE SETEMBRO DE 1890

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 694—DE 28 DE AGOSTO DE -1890.	 .

,• - abelece novo plano para os uniformes doa ofticiaeá ..:; 'praças do exer, -
• •	 c:to o dos alu:unos - das escolas militates 	 '''-..: -	 • ..,	 ,	 -

generalissimo Manoel Deodoro da Fonsee,a, chefe. do Go.-
no Provisorio da Republica dos Estados Unidos !. do Brazil,
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, resolvo

• .rovar • ti plano 'de uniformes para -os °Inclua o • praças do
- reit°, o para os aluninos das escolas militares, que a - este ..

• mpanha, assignado pelo marechal Floriano Peixoto, Ministro
acretario de Estado dos Nego:Aos da Guerra, 'que assim O tenha

tendido e faça executar:
Pala•cié do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni- •

• s dó Drazil, 28 de agosto do 1890, 26 da : Republica.	 - - • -
-	 •

MANOEL DEOD0110 DA FONSECA.

F:loriane Peixoto. -

lano de	 m'unifores do exercito approvado pelo dceretso Il . . !Mil
• ,-; t	 desta data

4STADO MAIOR GENERAL•

QUATRO UNIFORMES

l

e Co uro, talim, fiador, bania, salteiras, luvas e botinas do 21

4° uniforme• •
Bonnet de galão dosada prata 0J11:1 as armas da R apublica, bor-

dadas a ourd,e a cercadura á prata.
Sobrecasaca, gravata, calça, etc.

'
 etc., do 30 uniformo.1

As dragonas ser4 tis mesmas, tendo, porem, nas palas os dii-
I tincti vos de seus postos feitos de prata.

Para o marelial, as armas nacionaes. 	 -

	

,..	 ,

•, . Para o general de divisão, uma esphera entre duas estrellas.

•

1'•	 a	 •	 .

Í

Para o general de brigadi, uma espliera é uma estrella ., sarda
" esta na parto superior.	 .	 .

cis officiaes generaes com o 4 0 uniforme, em vez doa bordados
das res pectivas patentes, usarão dos ornblemaa das dragonas, em -
prata 'idas mesmas dimensões, a moio dos punhos da sobrécasaca, -
o do lado exterior das mangas.. • 	 _	 , -

.1 Podem, quando em passeio, usar de' bengala ou rebenquo, o
-.nunca guarda-sol tiai chuva. 	 ,.	 ..	 .	 -

I CORPOS ESPECIAES EKSTAD-MAIOR. DE 'ARTILHARIA .

	

.	 .
i	 .	 .	 Grande uniforme '	 • .•,	 .	 ..	 .	 .	 .
j Capacate• com pennacho o chapèo arniido, sobrecasaca com
;alamares,- calça, com galão, dragonas, bania, talim de c da,rço
de sela, espada, fiador do cordão de ourõ, luvas brancas do pe--

' liar', botas o botinas, esporas_tr saltoiras. •

Pequeno uniforme -
•

Kepi, dolman com clamares e passadeiras calça azul e branda,
'talim de couro, espada; fiador do •ouro, luvas brancas de ca-
Uiürça, de pellica ou do lio, de escossia; botas o botinas -esporas

salteiras. ,
Capacete, •

D3 aditerente coberto do panne azul ferrete, com duas palas
'do sola comprimida o envernizada de preto, á anterior de fôrma
arredondada com 0%05 de largura no centro o a posterior de
fma circular trancada cena 6°1,055 do largura ; na 'parte su-
perior da copa a base do peanacha do metal -; nos lados; a meia
distancia das extremidades das palas, carrancas de metal com
0°1 :32 de diarnétro, prendendo fitas de escamas de metal, foscas, 	 .
cuja largura vao progressivamente diminuindo até o meio da
frente, onde se unem as duas fitas por meio de um fecha com .
0%016 de diametro . ; na frente um emblema formado de quatro	 •
bandeiras nacionaes de metal fosco e brilhante, tendo de altura
0 1%085 e de maior largura 0 1°,125, envolvendo unia calote es-
pherica de superficie brilhante com 0 01,04 de .diametro, em cujo
centro será collocado o distinctivo do corpo, ficando em torno do
mesmo uma orla de 0,002 de largura ; acima do emblema haverá
uma estrella , de metal com 0 10,02 de raio ; a copa terá um venti-
lador preto em cada lado o será circulada em sua parte Inferior
por uma cinta do couro envernizado do preto com 00,03 do lar-
guria. Todas as peças de metal serão douradas, excepto a -calote,
qud será prateada.	 •	 - •	 •

Pennacho como o que está em uso actualmente.

Chapèo armado

Da peito completamente liso e com ambas as atas apanhadas
sobre o lado direito o tope nacional de contas miudas -dispostas
circularmente com a estreita de 0 ,6,035 do raio e bordada a fio de
ouro presilha sobre o tope nacional inclinada de baixo para cima'

• e de deanto para trás, formada por tres canotões do 0 1°,006 de
diametro o com um botão grande do uniforme na volta que
ficará na parte inferior ; borlas cobertas de galão de esteirado Caa ,042 de diametro com franja de -canotão dobrado para os
'offielaes superiores e de canotilho para os demais oficinas; estas
borlas serão prosas a tiras de galão de cordão com 0°1,025 de
largura pregadas sobre o chapéo até á copa. O canotão, ca,noti-
lho e galões 	 serão do ouro.

•• .	 Kepi	 •
De panno azal ferrete, tendo 0 n,085 de altura na frente e

0%105 na parto posterior, com a cinta do velludo preto de 01%03
de largura entre vivos daquelle panno e contornada na parte
superior por tantas trança§ de ouro de 00,002 de largura, • dis- •
poaias parallelamente; quantos os accessos de postos já obtidos
os quartos -guarnecidos de tres tranças e no fundo um enfeite
couS tres dessas tranças pregadas parallelamente ; na frente, o
distinctivo do corpo bordado a ouro ; pala de sola envernizada de
preto e debruada da mesma cor, inclinada sobre os olhos e cóm
0%058 do largura, tendo na parte superior um cordão da ouro
do 00,004 de diametro, com dons nós e presos -nas extremidades'
por doas pequenos botões.

Sobrecasaca

•De panno azul ferrete, do traspasse, com duas ordens do oito
botões cada uma e cujo comprimento deve attingir ao começo da- •
primeira phalange do dedo polleg,ar, estando o • braço estendido
pestanas do bolso da parte traseira com troa botões grandes cada
uma mangas do canhão e largura regular, • tendo cada unia
tres botões 	 pequenos nas cancellas ;• gola do velludo preto • em •
pè com as pontas ligeiramente curvas o com -0° 3,03 do altura,tendo em cada unia das extremidades o distinctivo do • corpo bor-bado a ouro ; passadeiras tambem do volludo preto 40,0 61,12 decomprimento o 0°1,04 do largura, tendo cercadura do espiguilha o
no centro o distinctivo do corpo entra duas estreitas de 00,008
de raio, tudo bordado a' ouro, sendo a cercadura de 0 42 ,008 de
largura. Divisas de galão de ouro de cordão com 0%01 de lar- •
gura em torno dos canhões das mangas, spndo de um 'galão para
os alferes o segundos tenentes e de mais 'tantos outros quantós '
furemos accessos do postos depois daquelles.

• .Alamarea de gordão de ouro' com 001,004 da diamotro, for-
mando um laço no centro, collocados liorizoutalmente •o • 11 Ando'os botões do peito dous a doias. • -	 .	 •

• 10 uniformes (dias de festa nacional)
.	 •

ei
, rminho, gravata do seda preta segundo o modelo adoptado,
ob

séaocaarenol armado,o,um ag noarrdneècmi ddoo bdoet geasIo

,Itidragonas,

 de ngheincerablore_

relacaP
•ados conforme a patente, calça, com listra bordada rt' ficado
uro, conforme o modelo adoptado, banda malha do retroz en-

•'ornado  e fio de ouro, fiador o em uso, talim idem, botins ou
potinas, salteiras, espada dourada, luvas do pellica branca.

-	
2* uniforme

!I• Chapdo armado, guarnecido de arminho sem galão, sobrecasaca
-• .

' do 1° uniforme, gravata idem, dragonas idem, canhões bor-
-lados idem, calça azul simples, banda a, em uso para o 20 uni-

/
forme, fiador o do •-1 0 uniforme, talim de cordão de ouro ern
usn actualmente, áalteiras, botas do couro da Russia, ou tendo
$ canos desse couro o pôde bezerro, espada a do 1° uniforme,
uvas de pellica branca. 	

,

3° uniforme (serviços de secretarias e outros) ,-

	

í	 ',

• Bonnet bordado, sobrecasaca de gola voltada e duas ordens
o oito. botões, gravata do seda preta, canliGas, os mesmas do
0 uniforme, calça 'azul ou de 'brim branco, espada de bainha

uniformo.	 .	 - :. -	 -	 .	 .	 .,	 , ?-•



388f3 Sasrunda-feira
	

DIÁRIO OPPICIAL	 setembro [1890]

Dol man
lie panno azul ferrete, abotoado ao centro por colchetes com

duas ordens de oito botões cada um, de comprimento do lasiço
estendido até ao meio da palma das ma.os cancellart nas costuras
da parte traseira, com ires botões, abertura ao lado esquerdo
para o gancho do talim que sustem a espada

'
 mangas, gola,

passadeiras e divisas, em tudo iguaes ás da sobrecasaca.;
toda a volta, a partir da gola, guarnecido do cadarço de ssda
preta.	 -

Mamares. de, cordão de lã, preta, partindo dos botões, onda
formam um laço, convergindo ao centro e prendendo-se hori-
zontalmente dons a doais por meio de uma. alça do mesmo cordão
e uma tranqueta coberta dosada no sentido da vertical.

.Calça
De pana° azul ferrete, direita e de largurzs raptar, tendo

ao longo das costuras extmitores galões do Ouro de quatro cor-
dõeS coma 0,,, ,03 de largura.

De panno , azul ferrete, direita e de largura regular, sana
galão.

De brim branaa,.direita e largura regular.
Dragonas

Com pala e palmatoria de metal do urado e brilhante, for-
radas de panno azul ferrete; a pala terá quatro ordens de
esçamas, sendo a largura desta de 0%015 ; seu comprimento
será de 0%1 e sua largura de 0%04; guarnecida de doas frisos
de "002 de largura, em relevo e lavradas em fôrma de cano-

; direita e terminada, na parte superior com os angulos
'cortados ; palmatoria de ftirrna elliptica com a superticie'eon-
vexa e contornada por umascannelura, em.relevo, com 0%013 da
largura na base, até um e outro lado da pala, onde remata em
fórma circular; o eixo menor no prolongamento da pala e o
maior, da largura. do hombro ; cireulada por uma serrilha
dé 0%802 de diametro e uma roca de fio fosco e brilhante
de 0%008 de diamstro, superposta á outra de 0 u ,002 ; franjas
de, canotão torcido em duas ordens, sondo a exterior de 0 sa01 o
a inferior de "000 para os officia,es superiores e do cano-
tubo em' tres ordens; nora os officiaes subalternos e capitães,
tendo para todos 0%075 de comprimento.

Banda
De malha portugueza de retroz de seda encarnado com borlas

em fórma, de pen't";- encanastrada do tio de ouro, tendo 0 ,,,,055 da
comprimealto. e 0's,03 no seu maior diametro ; acima da para
irá. um botão do Ols,01 do diametro e igual altura ; o remate será
feito em uma maçaneta conica de 0,04 de diamotro na base
e 0%0 .15 na parte superior, coberta da cordão de ouro fosca e
brilhante do 0 ,,,,002 do diametro ; franjas do retroz encarna,lo
torcido e de canotãO do ouro na parte exterior, sendo o canotão
de Crs .006; para .os offieiaes superiores, de. canotillio e do mesmo
rêtroS semelhantemente dispostos para Os officiaes subalternos
e capitães, tendo para todos 0,,, ,25 do comprimento.

Talim
Com a cinta da, cadarço d3 seda azul claro do 0%03 de largura,

dividido em sete fachas igua.es, sendo tres tecidas de ouro, for-
rada de velludo azul claro, abotoada por meio de um fecho de
metal todo lavrado, á excapção da chapa circular de 0 ,a,03 que
constitue o macho, a qual será lisa e brilhante 'e terá sobre o
eantro o distinctivo do corpo ; o fecho descansará sobre uma pala
forrada, de. velludo .t17.111 .claro, passadores de metal com Osa033
de altura , e 0",015 do largura, com uma cercadura lavrada de
01. 005 do, largura, tendo o emblema ou distinctivo do corpo e
tendo na parte. inferior alças da mesma largura, onda serão
n as guias por meio do pequenos botões dá uniforme ; guias
de cordão dobrado, sendo este de 0%007 do diametro e .coberto
de tecidos de retroz azul claro e fio de ouro ; as guias terão nas
extremidades alças de moLa por cujo olhai passará o cordão, de-
pois de atravessar as duas aberturas de um passador de metal
de 0111,015 de altura o lavrado ; o passador da cinta, do amai
pende a guia menor, terá um gancho de mota.' lavrado, chato o
com 0,11,008 de largura, apoiado sobre uma pequena pala forrada
de voltado azul claro.

Todas as peças de metal serão douradas.
Talim—o mesmo de couro.

Espada	 •
Do um metro de comprimonto, com os copos e bainhas de

prata ingleza -ou metal branco ; os copos serão fechados e terão
em relevo as armas da Republica; a lamina será de 0m ,02 de
largura e a bainha de 0's,025 com dons ollmes o ponteira de ne
soldada na extremidade.

Fiador
De cordão de OlICJ COM. 0rs,004 do diametro, tendo suspensa

uma borla em -fátua de para encanastrada do fio de ouro o me-
dindo 0ta,/35 . de comprimentwo 0%92 - de diametro Cm sua maior
grossura ; em cima desta irá una botão de ouro espigado de 0%01
de altura o igual diametro ; o remato será feito em uma maça-
neta do fôrma conica de 0%02 do comprimento o 0 1%03 de diame-
tro na base, a franja lel* 0 ,0 ,06 de comprimento e será de ca-
notão de 0%006 para os officiaes superioroa e de canotilho para o;
subalternos e ca pi tães.

De couro como os usado3 actualmente.

Botas
De montaria com 'o p de bezerro ou da Rusaia, alcançando até

pouco abaixo dos joelhos.
Botinas

- Lisas, de bezerro ou de verniz.
Esporas

De metal branco e lisas com o aro do 0 ,11 ,014 do diametro junto
ao cachorro, tendo este 0m,0 do comprimento e a roseta 0sb,03
de diametro ; presas ás botas por duas correias de couro da
Russia de 0,11 ,015 de largura, passando, uma pelo concavo
sola e outra por cima do peito do pé e prendendo-se do lado
exterior em uma fivella do mesmo metal.

Salleiras
Da metal dourado, atarrachadas aos saltos das botinas por

meio de um espigão roscado com botão do "000 de diametro
ou com roseta de 0",012 de diametro ; o dourado será liso e os
arcos terão 0m,000, de largura na base, sendo sua snperficie
oxterior convexa.

-6S botões usados nos uniformes serão de metal dourado, foscos
g:ranitados do suparticie convexa circulada por uma orla polida
de 0,1,001 de largura , medirão de diametro, os grandes O's,02
e os pequenos 0sa01, tendo uns e outros no centro o distinctivo
do corpo de tamanho proporcional á sua grandeza,.

O corpo de engenheiros terá corno distinctivo um castello ;
o do estado-maior do l a classe urna esphera arrailar ; o do
estado-maior de as classe uma estreita ; o corpo do saude um
caducéo para os medicos o uma amphora para os pharmaceuticos,
o o estado maior de artilharia uma granada com chammas,
tudo bordado a 'fio de ouro.

Estes distinctivos serão assim collocados: no corpo do enge-
nheiros: os das golas de modo que a linha longitudinal média
fique em posição vertical e nas passadoiras com as ameias para
trás ; no corpo de saude, para os medicos o caducéa será
collocado verticalmente na calote do capacete no emblema do
kepi e na chapa do talim, horizontalme,nte nas extremidades
das golas e longitudin IImanto nas passadeiras ; para os pilar-
maceuticos, a amphora será bordada transversalmente nas
passadeiras ; finalmente no estado-maior de artilharia as gra-
nadas serão collocadas horizontalmente nas extremidades das
golas e longitudinalmente com as chammas para trás nas pas-
sadeiras, como na arma. O corpo do suada usará no fardamento,
era togar de velludo preto a MO:3MA fazenda cor cio vinho.

Os officiaes dos corpos espectás usarão ponche de panno azul-
ferrete forrado de baetilha preta, alcançando o comprimento
até o meio dos canos das botas ; a abertura teria de compri-
mento Om,26 e de largura 001 ,04, fechado com tras botões gran-
des do uniforme, a gola medira 0 .1,05 de altura e a ella
prenderá um capfts por meio do pequenos botões de massa,
pretos ; a abertura será guarnecida de tantos galões de 0,,,,005
de largura quantos os das divisas.

O kepi poderá ser usado cana capa branca ou de oleado,
deixando ver o emblema da frente.

Os officiaes que fizerem parte dos estados-maiores do chefe do
Estado, do ministro da_gu erra o dos cammandos privativos dos
officiaes generaes usarão pendente do hombro esquerdo alamarea
do cordão de ouro com agulhetas do metal dourado.

O arrolamento para os corpos especiaes é o que está adoptado,
Dão sendo, porém, usado no grande uniforme ehaibrack ; mas
sina manta de panno azul-ferrete contornada- por um galão da
cordão de ouro de 0'4 ,25 de largura, e no pequeno uniforme uma
tira de oleado' da mesma dimensão Com distinctivos do corpo, de
metal amarello, nas pontas rnsterioraa ; capellada de couro en-
vernizado.para o pequeno uniforme e do panno CJM galão de
0 ,s ,025 .para o grande.

03 officiaes dos corpos especiaes.quando a pé poderão usar do
capotes semelhantes aos do uniforme dos OffiClaOS de infan-
taria.

Os capellães do exercito usarão do uniforme unica mandado
adoptar pelo decreto n. 21 de 28. do noa-ombro de .1889.

CORPOS ARREGIMENTA DOS—OEFICIAE3
ARMA DE ARTILHARIA

Artilharia de campanha—Grdnde uniforme
Capacete com pennacho, sobrocasaea com alamares, calça do

panno mescla com listra, dragonas, banda, talim de couro
com pasta, espada, fiador de retroz earmezini e preto, luvaa
brancas de pallica, camurça oa tio do Esc o-sits nas formaturas,
botas e botinas, esporas e salteiras.

Pequeno uni1Çw1m3
Nopi, dolman azul, calça azul com listra e branca, talha de

aouro com pasta, espada, fiador do retroz, lavas brancas de ca-
murça ou fio de Escossia e pellica fóra da formaiitra, botas e bo-
tinas, esporas o salteiras.

ARTILHARIA DE P.JSli:(t)

Grande uni forme
Ca risco. b?, com pennacho, sobrecasaca coai alamare3, cala mes-

cla coai listra, dragonas, banda, talim do couro, espada, fiador
de retroz carmezim e preto, luvas brancas de pellica, camurça
ou fio de Escossia nas formaturas, meias botas e botinas.
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Pequeno uniforme
Kap', dohnan azul, calça azul com listra e, branca, talim do

couro, espada, fiador do retroz, luvas brancas de camurça ou fio
de escossia o pellica fana da formatura, meias botas e botinas

ARMA, DE CAVA Tn LA rua -
G2-.ande, uniforme

Capacoto com pennacho, sobrecasaca com calamares, calça de
panno mescla com listra, dragoPaS, . Landa, talim de coui o
branco com pasta, espada, fiador de couro branco, I tl Va$ brancas
do pellica. camurça, ou fio do oscoásia nas formaturas, botas•e
botinas, salteiras O esporas..

Pequeno unifo. rue.
Kepi

'
 dolman azul, calça azul 'com listra e branca, talim de

couro branco com pasta, espada, fiador de couro, luvas brancas
de camurça oa fio de 03CO3Sia o pellica fóra da formatura, botas
e botinas, esporas o salteiras.

ARMA. DE INFANTARIA

Grande uniforme
Capacete com pennacho, sobrecasaca, com alamaros,

azul com listra, dragonas, banda
'
 - talim de couro, espada, fiador

do cordão de ouro, luvas brancas do •pellica,,camurça, ou fio de
escossia nas formaturas, meias botas • e botinas.	 •

Pequen.o uniforme
Kepi, dohnan azul, calça azul com listra e branca, talim de

couro, espada a fiador .de. couro, lavas brancas de 'camurça ou fio
de-escosSia . e plica -feira da formatura meias botas e botinas.

ARMA DE ENGENHARIA

Grande uniforme'
Capacete com pennacho,,sobrecasaca com alamares, calça d9

panno azul coin listra, dragonas, banda, talim de couro, espada,
fiador com cordão do ouro, luva; brancas de pellica, camurça ou
fio de oscossia nas formaturas, meias botas e botinas.

Pequeno uniforme
Kepi, dolman azul, calça azul com listra e bran•a, talim de

couro, espada, fiador do retraz, luvas brancas do camurça ou fio
de .escossia o pellica, fóra da formatura, meias botas o botinas.

As cOres- adoptadas para distinguir -as differentes 'armis
serão :

Para a artilharia, carmozim.	 ,
- Para a cavallaria encarnado avivada9	

do branco.	 •

Pari a infantaria, encarnada.
Para a engenharia, carmezim.
Os distinctivos serão:
Duas carabinas com bandoleiras cruzadas com as Loceas para

cima, para a arma de infantaria.Nas pasSadeiras as boccas serão
voltadas para:a gola.

Duas lanças com -bandeirolas com a mesma .disposição que as
carabinas,na infantaria, para g cavallaria. 	 • .

Uma granada' com chammas, dispo -Ata do -mesmo modo.qma
no uniforme do estado-maior da arma, para a artilharia,

IJm castello igualmente collocaalo coima no corpo de engenhei-
ros, pára a -arma de engenharia.'

• ,Capac,ate .
• Como o dos corpos especiaes,-suhstituindo o distinctiVo do corpo

polo da arma, tendo o numero do regimento ou batalhão sobre
as duas lanças' para st cavallaria,-sobre ;granada para arti-
lharia, sobro as carabinas -para adnfantaria e sobro o castello
para a engenharia.

Artilharia teri . pennacho carmezim e preto ; cavai tarda, en-.
carnadO; infantaria, enCsrnado e liame°, o ''engenhOria;' preto
e branco.

Os corPOS móritadoS terão pOnnadlio . de`orinfi l,'! e os" p--do
latrinas. .	 .

O - capaeote'paria a cavallaria devera . ser encarnado, para a -
artilharid—carmozim; para -a infantaria e engenharia — azul
ferrete.

Como o dos corposoespeciaes , com as &agirá tos modificações:
Para a ortilharia ,• canta carmezim. e, o numero do ,regimento.

ou 'batalha° do metal branco sobre a granada do omblema,. que
terá uma cercadara, de louro e .carvalho. „

Para açavallaria - : copa encarnada e cinta azul . ferrete :
centro do emblema, sque . Mra, R larápia 'cercadura, sómente o

' numero do regimento, aQ metal ama,rollo.
.Para a infantaria : cinta encarnada o no- centro do emblema .

que tambem terá cercadura,o numero do Corpo, de metal amarello:
Para a engenharia: substituindo --So -o distinctivo do ealblonsa

polo numero do batalhão, 	 de' matar amarollo 'nca 'centro da cor
cadura.

Os ofilciaes dos corpos montados .0 os officiaes montados dos
corpos a pé usarão barbicacho de retroz preto com borla do
mesmo retrOz.

SobreeaSacl
Como R dos corpos espectros com ás modificações seguintes

	

Para . a ji,rlilliariaeongenharia : gola, de pann 	 u1 corra' tra-
peh) carmezim, onde serão bordadas granidas corai chaminaS dis-

pastas horisontalmente o Medindo até á ponta da chamma 0%065,
tondo esta de largura 0%025 o a granada 0%02 de charneira
passadoiras earmezim o toda sobrectSaca avivada tia mesma cor
carmezim.

Os distinctivo.s da engenharia serão o caste,llo em vez da
-granada. -

Para -a cavallaria a sobrecasaca será avivada de 'branco, tendo
a nula do patino azul e trapesio encaro tdo onde serão bordados
os distiooli vos já adoptados para a itirnra, passadeiras Lambam
encarnadas como as em uso o avivadas do branco.

Para' a infantaria toda 'a sobrec•asaca- será avivada dó encar-
nado O a gola de panno azul e trapesio.encarnado, onde sn,la
bordados os distinctivos ate agora usados na arma, passa loiras
como as adoptadas no ultimo plano..	 .
_ Dolman o mesmo que os dos çorpos especiaos com as mesmas
modificações da sobrecasaca.

Calça .9
De panno mescla, direita o de largura regular, tendo ao longo _

das costuras exteriores listra da em d'slino.tiva da anua, com
0%04 de largura.

Da panno azal . feráte, direita e do largura regular, tendo ao
longo das costuras exteriores listra Aa cor distinctivada arma, .
com Orn,Ol do' largura .

De brim branco, direita 'e de larg,ura regular.
Dragonas

'gimes ás dos corpos especiaes para a arma de infintaria;
as de 'artilharia e cavallaria terão RS palas com quatro esca-
mas largas, aviva-las do carrnezari para aquella arma e de
branco' para esta, em tudo o mais semelhantes as dos corpos
espaciaes.	 .

Banda
Como'está em uso.

Talim
Para- a artilharia: de couro da, Russia inteiriço,-com 0"1,03

do larguraachapa da frente, lavrado, com o ; centro rose) o sobro
elle uma granada lisa com chammas ; terá dous passadores
moveis . com '0%015 do largura e com -Irma abertura do 01%007,
dos que se prendei-h ás guias roliças com 0%007 do diametro
e cobertas do - mesmo couro do talim uaidas as duas partes

.de -cada . guat, por um ptssador de metal liso coar 0 ,13 ,0(5 (13
altura ; fiveila de metal lavrado com 0%003 do espessura
ao passador da cinta a que se prende a guia mais curta acha-39
pendente um gancho chato do O 11,000 de largara o lavrado
para pendurar a espada que suspende da guia por moio do
passadoros do mola, por cuja . olhai passam o g cordÕes que
formam cada urna dollas. Da parto posterior da cinta olhem
tres guias iguaes c't da espada que sorvem para sustentai , a
pasta de- couro envernizado de prelo com 0%25 da altura e .
0m,20 do maior largura, tendo sobre &da distinctivo da -arma e. o
numoroolo regimento. Os officiaes do artilharia do 'posição não
usarão do . pastas.

De couro envernizado da branco dividido eni tros partes por
meio do argol is da metal, das gimes pen tem as guias, om
cujas extremidades pronden-ase . 03 franc Actos Com ganoaas
do molas para pendurar a espada ; -chapa quadranguut o a
lisa para a infantaria; facho C3:ll carranca pira a cavallario
cinta, de 0 nt ,03 de largura o 'guias de 0%015 Lambem do
largura.
• fiofelaes -do cavalaria e os ofiloiaos montados dos coopos
a pé usarão de pastas semelhantes as dos OITICIa0 3 da arti lb iria
de c tmpanha e suspensas á cinta do talim por tres guias lautas
As das OS!) idas,o; primeiros o numero do regimento achai<
do. distiuctivo da orneic estes o numero do corpo.

Todas as peças de metal dos talins doscriptos serão douradas.
Os officiaes da arma do engenharia usarão do t tlins 'gimes a is

'
do artilharia.

Espada
A mesma ustda pelos officiaes dos corpos esPeciaes.

Fiador
Do cordão de ouro como o que usam os - corpos especiaes. .
De couro envernizado de prato, chato, com 0%01 do largura o

borla pendente do mesmo couro para os eorpos do infantaria o
cavallaria. -	 -

De retroz preto e' carmezina ig,uaes quanto ás dimensõoS e -
fôrma aos dos corpos espociaes, para a arma-de artilharia.

O do' pequeno uniforme do; corpos especiaes para a engonha-
'ria.

fiotaSI,

Igintes ás - dos officiaos dos corpes esmiaes para os ollkiaos
dos corpos montados e para 03 officiaos montados dos corpos a p..5.

Botinas
Como as dos officiaes dos corpos especiaes.

Meias botas .
Do cairo da Russia, attingindà ao meio da perna.

Esporas
Iguaes As usadas nos corpos espociaes para OS dos corpos mon-

todos e os montados dos corpos
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Salteiras
Para os mesmos officiaes e Lambem iguaes aS que usam aguei-

1c3 corpos.
O kepi poderá, ser usado com capado oleado ou branca, dei-

xando apparecer o emblema na frente, ómente, porani, em se-
gundo uniforme.

03 officia,es dos corpos montados e os montados dos corpos a pé
usarão ponches como os dos officiaes dos corpos especiaes.

Os outros officiaes dos corpos a pé usarão capotes de panno
azul ferrete com cintura e presilha, forrados de baetilha preta,
abotoados com seis botões grandes do uniforme .

'
 gola em pé, a

qual prende-se o capuz por meio de pequenos botões de massa,
pretos, com abertura sobre o quadril esquerdo, para dar passa-
gem aos copos da espada, cobrindo a metade dos canos das meias
botas; aberto na parte posterior, mas podendo fechar-se por
Meio do pequenos botões oecuLtos, e tendo em volta dos canhões
tantos galões dispostos parallUlamente com a largura de 0,11,005
e com separação do "002 (mantos os das divisas.

Os botões serão de 0%02 de diametro os grandes, 0 111 ,01 os
pequenos, circulados Uni e outros por uma orla polida e de
superficio convexa. Os de infantaria terão uma cercadura de 21
estrelas pequenas e o centro fosco granitado; os de cavalaria,
inteiramente foscos granitados; os de artilharia issuaes aos do
estado-maior da arma e os de engenharia iguaes aos do corpo de
engenheiros.

O arraiamento para os corpos das diferentes armas serà o
adoptado com as seguintes modificaçaes : para os officiaes mon-
tados da arma de infantaria a manta de palmo azul ferrete será
avivada de encarnado e com uma listrado 0 m,03 em torno, tarnbem
encarnada, os cantos anteriores arredondados e os posteriores
quasi em angulo recto, tendo nestes apenas o numero do corpo ;
os capelladas serão do Mesmo panno da manta, igualmente guar-
necidas de vivos e facha encarnados, tendo esta 0%015 do largura
e com o numero do corpo.

Os chaibraieks usados pelos officiaes dos corpos montados serão
os mesmos, tendo nos cantos posteriores o distinctivo da arma e
o numero d.o corpo.

Os traposios das golas terão 01 •075 de comprimento.
coaxo DOCENTE ADMINISTRATIVO

Os lentes, substitutos, professores, adjuntos e mais empregados
militares ou civis das assolas o collegio militares, aos quaes cou-
berem honras ou que tiverem direito ao uso de uniformes em
virtude do cargo que exercerem, usarão, no exercido de suas
funcções, do uniforme marcado para o corpo de engenheiros pelo
decreto n. 5625 de 2 de março de 1874, modificado polo decreto
n. 8535 de 17 de dezembro de 1881.

Em ambos 03 braças, acima das divisas, trarão uma estreita do
prata.

Os officiaes que tiverem honras militares em virtude de cargos
que exerçam usarão do mesmo uniforme do corpo docente sem as
estrelas quando empregados naqueles estabelecimentos.

ALFERES-ALUMNOS

Os alferes-alumnos terão os mesmos uniformes estabelecidos
para os alumnos das escolas militares; accreseendo o uso do uma
estrela bordada a ouro em cada uma das mangas e a 0'11,06
acima das divisas. E'-lhes, entretanto, permittido o uso do uni-
forme da arma e carpo em que estiverem servindo, addicionando
sempre as mesmas estrelas.

OFFICIAES REFORMADOS

Os officiaes reformados usarão o uniforme do corpo ou arma a
que tiverem pertencido, sendo, porém, os distinctivos desse corpo
ou arma bordados a prata.

Os actuaes officiaes reformados poderão continuar a usar do
uniforme de que actualmente usam.

OFFICIAES HONORARIOS

Usarão do uniforme mandado adoptar pelo decreto de 17 de
novembro cio 1883, sob n. 9359, com as seguintes modificaçõas :

OS botões serão iguaes aos usados pela arma de cavalaria.
A chapa do talim será fosca e lisa.

t.O mblema do bonnet será de fórma, oval e sobro fundo de pan-
no i ual, terá uma cercadura de louro e carvalho bordada a
(MIN encimada por uma estreita bordada a prata, tendo tres
raios bordados a ouro, partindo de cada angulo reintrante ; no
centro uma ellipse de panno verde, atravessada transversal-
mente da esquerda para a direita e de cima para baixo por uma
facha de panno amarello, guarnecidas ambas por um fio de
cordão de ouro.

As passadeiras serão do mesmo panno da sobrecasaca com uma
guarnição bordada a ouro (1.3 0%01 de largura e no centro uma
estreita bordada a prata. Dos angulos reintrantes (Ia estreita,
seguindo o comprimento da braçadeira, partem cinco raios bor-
dados a ouro, indo o do centro até proximo á guarnição, sendo
os restantes menores e iguaes, dons a dons.

Dos angulas reintrantes seguindo a largura da braçadeira,
partem igualmente cinco raios bordados a ouro, de comprimento
iguaes dous a doais, sendo o do centro maior.

PRAÇAS DE PRET
ARMA DE ARTILHARIA

Artilharia de campanha—Grande uniforma
Capacete com pennacho, sobrecasaca com alamares de cordão

de lã carmezim, calça mescla com listra, charlateiras, banda, di-
visas de galão, luvas brancas de algodão, perneiras, cothurno.s
o esporas.

Pequena uni forme
Kepi e gorro com ou sem capa branca, blusa tini ou de brim

escuro, calça azul com listra, de brim branco e de brim escuro, -
platinas, banda, divisas de pauno, luvas brancas de algodão,
perneiras, cothurnos e esporas.

ARTILHARIA DE POSIÇXO

G macia unifo rme
Capacete com pennacho, sobrecasaca cora clamares de cordão

de lã carmezim, calça mescla com listra, dragonas, banda, di-
visas de galão e botinas.

Pequeno uniforme
Kopi e gorro com ou soas capa branca, blusa azul e de brim

escuro, calça azul coai listras, de brim branco ele brim escuro,
banda, divisas de pauis°, botinas.

ARMA DE CAVALLARIA
Grande uniforme

Capacete com pennacho, sobrecasaca com ultimares de cordão
de lã encarnada, calça mescla 'com listra, charlateiras, banda,
divisas de galão, luvas brancas d3 algodão, perneiras, cothurnos
e esporas.

Pequeno uniforme
Kepi e gorro com ou sem capa branca, blusa azul ou de brim

escuro, calça uzul com listra, de brim branco e de brim escuro,•
platinas, banda, • divisas de panno, luvas brancas do algodão
perneiras, cothurnos e esporas.

ARMA DE INFANTARIA
Grande uniforme•

Capacete com pennacho, sobrecasaca com alamares de Cordão
de lã encarnada, calça azul com listra, dragonas, divisas do
galão, banda, botinas e cothurnos.

Pequeno uniforme
Kepi e gorro com ou sem capa branca, blusa azul e de brim

escuro, calça azul com listra, de brim branco e de brim escuro,
banda, divisas de panno, botinas e cothurnos.

ARMA DE ENGENHARIA

Grande uniforme
Capacete com pennacho, sobrecasaca com alarnarea do lã car-

mem], calça azul com listra, dragonas, divisas de galão, banda,
botinas e cothurnos.

Pequeno uniforme
Kepi e gorro com ou sem capa branca, blusa de panno azul e

do brim escuro, calça azul com listra, de brim branco e de brim
escuro, banda, divisas de panno, botinas e eothurnos.

Capacete
Como o dos officiaes da arma, tendo as poças, que para aquelles

são douradas, do metal amarello, que será. liso mas escamas.
Kepi

Como o dos officiaes das respectivas armas, feito de patino da
sobrecasaca, com tranças de retroz preto para a cavallaria, car-
mezirn para artilharia e engenharia e encarnado para a infan-
taria. Os de artilharia de campanha e do cavalaria terão aqueles..
uma granada de metal amarello com chammas e o numero do
regimento e estes simplesmente o numero do regimento.

Todos os kepis das praças terão sun togar do cordão de oure
da frente uma fita de couro preto de 0 111,01 de largura.

Gorro (para o serviço interno)
Todo azul com 0111 ,143 do altura, 0"23 de comprimento e abas

em fôrma de semicirculo com um raio de 0%12; tendo vivos en-
carnados e na frente o numero do corpo de metal, borla Umbela
encarnada para a infantaria ; ativado de carmezim, borlas _da
cores carmezim e preta e uma granada com cliammas, de patino
amarelo com o numero do corpo para a artilharia de posição
engenharia, sendo o emblema desta um castello tambein de panno
amarello com o numero de metal. 	 -	 -

A cavallaria e artilharia de campanha usarão o actualmente
adoptado para o serviço interno.

Sobrecasaca
Serão semelhantes ás dos officiaes das respectivas armas,

tendo tambem oito botões em cada uma das ordens do peito o
com as seguintes modificações:

Platinas de metal para a artilharia de campanha e cavallaria,
de patino cartnezim para a artilharia de posição e engenharia e
de panno -encarnado para a infantaria.	 .
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A sobrecasaca . para sor •usada .no grande uniforme não terá
platinas, que serão snbstituidas por passadeiras do panno de cor
distinctiva da arma, com 0 1",0?, do largura.

Blusa— .
Do panno azul como as usadas actualmente no exercito para

as diferentes armas, _com as seguintes modificações:
Para a artilharia do posição 'com platinas da cor dos traposios

da gola, assim como para a infantaria.
Do brim escuro com identicas,madificações.

.	 Calça
Semelhante ás dos officiaes.

..Dragonas
Como as usadas actitalmont.o.

. Banda	 .	 .
Como as -usadas. actualmente pelas mesmas praças do pret.

Divisas•
Como as actuaos usadas pelas mesmas praças de prot.

Perneiras
Abotoadas no lado exterior, o do couro envernizado do preto.

Botinas
Lisas, do bezerro preto.

, .	 Esporas.
Do latão, como as usadas actualmente.

.	 Platinas
Como as que se acham em uso.

. Alamares
De cordão de lã das cores já . designadas conforme a arma e

semelhantes aos do uso dos °Moines na sobrecasaca do is uni-
forme. -	 •

Os botões usados actualmente para as praças de pret conti-
nuarão os mesmos.
• -Os sargentos ajudante e quartel-mostro usarão do todas as'
peças • do uniforme dos &fiches de seus corpos, tendo,•porém,
bordadas ou fabricadas do retroz cor de Miro as partes ou peças
que para aquelles forem a tio de ouro. Trarão uma espliera
armilar de metal com 0%025 do diamotro, aquelle no braço
direito e, este no esquerdo..

Os alamares pretos serão para esses inferiores de lã, bem como
as bandas.

As ••musicas continuarão - a usar do grande uniforme que toem.
actualmente com as modificações seguintes: 	 ,

No grande uniforme usarão capacete, o no pequeno do mesmo
uniforme das praças de pret com as diferenças que tem actual-

,
Os clarins de cavallaria • usarão em grande uniforme peitilho

encarnado com alamares do cordão branco ; os do artilharia e os
cornotns- e tambores dos corpos do artilharia do posição usarão
peitilho carmezim e alamar s do cordão preto; os cometas e tam-
bores de infantaria usarão peitilho do casimira branca com ala-
mares de cordão , enearnado; os 'cornetas o tambores dos bata-
lhões do engenharia usarão peitilho branco com alamares de
cordão preto.

No pequeno uniformo usarão o mesmo uniforme das praças do
pret com as modificações guie actualmente existem.

Todos 03 batalhões do infantaria usarão correamo branco.
Os chaibracks dos corpos montados serão os mesmos, tendo naS

pontas posteriores o distinctivo da arma e o numero do corpo, e
serão usados no 1 0 02° uniformes.	 .

ALU3INO3 DAS ESCOLAS MILITARES

10 uniforme-
Bonnet com galão, dolman de panno azul ferrete com alamares

pretos, calça do panno azul ferrete e botinas.
2° uniforme

Bonnet com galão com ou sem capa do brim branco ou do oleado,
blusas do flanolla azul ferrete o do brim escuro, calças do flanolla
azul ferrete e do brim escuro o branco, botinas o cothurnós.

Bonnet
Como os dos corpos espo3laes, sondo a cinta do velludo azul

escuro com vivos brancos nas costuras e em torno da cinta, o a
meio desta um galão dourado de 0 111 ,010 do largura. O emblema
é formado por um castello encimado por uma estreita, envolvido
pôr cercadura, tudo bordado a ouro.

Doiam,
, Como o dos corpos espociaes, sendo a gola do volitai° azul es-,,

curo o nas mangas tres botões pequenos. Terá nos hombros pla-
tinas como as mandadas adoptar por aviso de 19 do dezembro
de 1881, sendo o fundo, porém, de velludo azul escuro. Alamares
do cordão de seda preta. Uma estreita do 0°1,025 do diamotro,
bordada a ouro, em cada uma das mangas a 0°1,06 abaixo (ticos-
tura do timbro.

Blusas
De flanella, azul ferrete, com gola do ventilo azul escuro o troa

botões nas mangas o nos extremos da gola um castollo do metal
dourado. Estrellas de metal dourado com disposição o dimen-
sões iguaes ás do dolman.

Do brim escuro, conformo o typo em uso.
Calças, bonitas, cothurnos, os adoptados actualmente.

Observações
• Os officiaes alumnos e os do .corpo ou companhias de alumnos-
usando o uniforme dos alumnes, trarão, em 1 0 uniformo, drago,
nas, fiador, Landa e talim, segundo os corpos ou armas a que
pertencerem e sobrecasaca como a dos corpos especiaes, sen n lo a
gola 'e cancellas das mangas de volludo azul escuro o as passa-
deiras como as do corpo de engenheiros.

Os alumnos poderão usar fóra das formaturas talim, espada,
fiador, como os adoptados no, ultimo plano, e• luvas do pollica
branca com o fardamento do 1° uniforme.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil, 28 do agosto do 1890.— Floriano Peixoto.

CORRIGENDA

Na exposição cie motivos, liontem publicada, sobre o resgate
da E. F. S. Paulo e Rio do 'Janeiro, escapou á revisão, entro
outros erros typographicos de somenos importancia e facil cor-
recçãô á leitura, o seguinte, que alterou profundamente o pen-
samento do primeiro parag,rapho da,'2° columna da I s pagina

interesses incontestaveis, em vez do — interesses incontentaveis.
Reproduzimos, por isso, o alludilo trecho convenientemente

corrigido
( Encarada a questão sob o ponto do vista do interesse legitimo

da Estrada do Forro Central do Brazil — proprio nacional que
representa já na 'actualidade valor - talvez approximado do

•200.000:000$ e tendo ainda, a • valorisar-se cada vez mais,.—
inscalculaveis serão • as vantagens que poderão resultar do alar-
gamento da bitola até S. Paulo, não só polo desenvolvimento
consideravel do trafego, augmentado por. não pequeno contin-
gente paulista . , como principalmente pela absoluta defesa á sua
integridade, cada vez mais ameaçada pelos panos os mais insi-
diosos, urdidos pela oubiça insaciavel do interesses inconten-
taveis. s

SECRETARIAS DE ESTADO	 - Rernetterain-se : .

Ministerio do Interior
Expediente do dia 25 de agosto de 1830

Foram	 torizados:
0.1irector da Directoria' G3ral de Estati-

fica a fazer permutas do obras com as repar-
tições Congener05, correndo a dospoza• com a
compra das que houverem de -ser permutadas
pela consignação destinada, entra outrog dos-
pezas, á acquisição do livros, jornaes e re-
vistas;

O director  geral da a ssis ton ci a, medico-le-
gal do alien,a'rbes • a eontractar com . Haupt &.
Rapp, pela *quantia de 27:500$, o forneci-
mento do uma lancha a vapor destinada ao
serviço das colonias da ilha do Governador,
feita nos planos respectivos as alterações in-
dicadas no parecer das directorias de machinas
o do construcções navacs do arsenal do ma-
rinha.

'Ao Ministerio da Fazenda, para os devidos
efeitos, a tabolla das quantias que são distri-
buidas aos estados para occorrerem, no exer-
cicio do 1890, aos augmentos do despezas
autorizadas pelo decreto n. 632 de 9 de
agosto corrente;

A' Inspectoria .Geral de 'Hygiene, com des-
tino á respectiva bibliotheca, os fasciculos de
ns. 27*a. 31 da publicação intitulada Das Os-.
terreichische Sanitiitswesen o cinco mapas Os-

tatisticos relativos ao estado sanitario do gado
bovino no imperio Austro-Hungaro ;

Ao director do Asylo de Meninos Desvia-
lidos os requerimentos em que Isabel de Re-
zende Moreira, Carlota Emitia da Fonseca o
Belmira Olyrápia da Silveira pedem a ad-
missão do menores no mesmo asylo ;

Ao director da casa de S. José as petições
em que Faustina Maria Jolquina da Concei-
ção, Maria Emilia do Barros, Corina Leonor
do Barros e Joanna da Conceição solicitam
igual admissão no dito estabelecimento.

—Requiáltou-se ao provedor da Santa Casa
de Misericordia do Rio de Janeiro que faculte
a um dos empregados da. lnspectoria do Hy-
=iene tomar nota diariamente dos obitos
cujos attestados forem levados à Empreza Fu-
neraria,afim de que a mesma inspectoria possa
não só proceder de prompto ao serviço das
desinfecções domiciliarias e acompanhar as
modificações do estado sanitario desta capital,
mas bambem publicar regularmente os bole-
tins mensaes da mortalidade.

—Solicitou-se do Ministorio da Fazenda a
expedição de ordem para que se entregue ao
almoxarife do lazareto da Ilha Orando a
quantia de 4:000$, do que opportunamente
prestará contas, para occorror as despezas
com o pessoal extranumerario do mesmo
lazareto.—Deu-se conhecimento ao inspector
geral interino de saude dos portos.

-	 Requerimentos despachados
Santa Casa do. Misericordia da cidade do

Recife.—Concedida licença por portaria desta
data.
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oa ata Casa do a[zerleordia da cidade da
l'çti aza .	 em .

laiN Pa peira da Silva.—lalcferido.

Ministerio da Fazenda
d	 52 O	 1 ISM

I n c!CCillELI -11(1011-Sie no governador do estado
da Rio Galrado do sulque, e )111 urgoncia

'
 se-

jam oapeilidas orden a, para que se recolha á
s;1 t rpartição o ta escrioturaro da thesoura-
ria de fazenda desse estado, J se Li rnardino
dea 5:.n tos ; o, outrosirn, comummicou-se que
ricada clata sï ordeaa á supr, aaltada, thesouraria
Inc•  cansMere como do falta, na fórma da

paaalaa;ão t a fazend i; os (Eis em que, não
funcri arando o conselho de compra de viveres
pira c exarado, deixe do "mparecer á re-
partiam a 'pie pertence o 1 0 eseripturario
Antonio Jose da Silva Guimarães, que está
s r viu lo de secreta rio do u , saw concilio.

22
AlitoriZ011-se o inspector Ga A Ifandega

li iu	 Janeiro para elevar a 115 o numero do
dispachantes geraes ii nuSmi reom tição.

— Ilemettaa-s3 á thesouraria d3 fazend
de S. Paulo, o regia 'cimento em que a com-
i) aull ia Rio Claro S. Paulo Railway reclama
c nitra a decisão pala qual foi intimada para
satisfazer o inapoato de transmissão de pro-
priodado, pela compra que fez da estrada do
f . rro do [tio Claro a Araraquara ; fazendo-se
enatar o procedimento executivo, até que esto
ministario resolva sobre a reclamação.

— Mandou-ae entregar, pela Caixa do
Ain irtização, a sornma ao Banco
Fani3s•r da Bahia.

Din
sterio dos Negocios da Fazenda, 25 de

agosto de 1890.
Sr. Ministro — Devolvendo os inclusos

papais, que vos dignastes transmittir-rne
Cem o viso do 22 dentai! proximo passado,
eul que o cirurgião-mõr de divisão graduado,
hoje reformado do Corpo do Seu le do Exercito,
Dr. José Zoe irias do Carvalho consulta—si o
official que se divorciou da mulher e annos
dap, Às tem cem outra uma _rilha, deixa a esta
o sala meio-soldo, visto não tar direito a elle
a vi uva divorciada e existir apenas do ma-
trimorao um filho maior, cabe-me declarar-
vos qu a, nos termos da lei de O do novembro
de 1827 e (lacrei° n. an07 de 10 rie fbvereiro
de 1803, o filho ir-durai, ainda que legiti-
mado, a não ser por subsequente matrimonio,
nio tem direito ao meio-soldo de sal' pao. —
Ray 13twbosa.— Sr. Ministro dos Negoeios da
Guerra.

—A n itorizou-se o inspector da Al fi Mega do
Rio de Janeiro, para intimar a Wilson Sons

limited, afim do desoccuparem a
parte c o proprio nacional da Praça das ma-
rinhas n. 2 , visto sor o mesmo predio ne-
.cessario ao serviço da, mesma alfaudega.

—Mandou-se abonar pela Thesourana do Rio
Grande do Norte os venchn3nto3 ~les
de 65$ ao patrão e 45g; aos remadores dos
escalares da alfa,ndega ' desse estado, con-
forme requereram.

Ministerio da Marinha
Mine Dente	 dia 21 dl aicOt da 1$.1'0.

A' Coa tadoria determinanlo que o commis-
sario classe Frederico Carlos da Cunha
Junior, que solicitou demissão do serviço c/a
a rmada,apresen te tia ler idooeo que -se raspou-
sabilise por qualquer alcance em que se ache
para com o Estado, ou deposite uma caução
equivalente . ao seu debito, si a que deixa de
seu soldo não ó sufficiento para então resol-
var-sa a sua protelação.

— A' directoria do Era:pitai de Marinha
autorizando a providenciar para que sela roce-
lhido ao Hespido de Alienados o marinheiro
naninnal lo ;ia classe Clemente Coelho, que se
ach soffrondo das faculdades mantaes.—Dau-
se cor.heaimento ao Quartel (3ernaral e á Con-
tador ia.
. — A' directoria da Escola Naval, auto: 1-

rizando a nomear, do accordo com o art. 108,
§ 20 , do regulamento do O de março do 18W,

qualoaer dos substitutos_ para repetir a nula
I de mecanica, durante o impedimento de re-

spectivo substituto.
— Ao chefe do estado-maior general, de-

terminando que nomeie, para servir no arse-
nal desta capital, um machinista que sul:sti-
tua o extranumerario Gregorio Augusto Re-
É,Y is, cuja contracto foi reseindido.—Commu-
nison-se á inspecção do arsenal e á Conta-
doria.

— A' inspecção do arsenal desta capital,
autoft . ando a mandar fazer no encouraçado
Aptid,íban, em cada camarote dos ofilciaes
marinheiros, Recresci= de um beliche, afim
de ae:'ommodarem-se esses inferiores que se-
guem na eommmissão a que se destina o dito
navio. —Communicou-se ao Quartel General.

— Ao governador do estado da Bahia,
claran o - que o aviso de 2 dá setembro do
anno passado só autoriza a nomeação de au-
xil i ares do s rviço a cargo dos secretaries das
capitanias que acham-se annexas aos arsenaos.
de marinha ; assim, não poderá ser attendido
o reancrimento de Pedro Pereira Marinh-
reinai° s r acima tido, como addi lo, sem venci
chneetes.

— AO Ministerio da Fazenda, ri4.,,andoex-
pe,Mo de ordem para que a Pettis e Calada
soja paga a quantia de 7.377$989, de que ‘ii nG
credores.

Ao mesmo solicitando a transferencia
Pagado: ia da Marinha para a Thesourar:a de
Pornsinbueo da quantia de 115$700, de que é
creilor o ex-marinheiro nacional Manoel An-
tonio da Gama.

Ao mesmo transmittindo as relações e mais
papeis referentes a diversas dividas de exer-
cidas findas reconhecidas e liquidadas pelas
thesonrarias de Pernambuco e do Rio Grande
do Sul, parà providenciar como julgar aeer-
ti ti.

Ao governador do Rio Grande do Sul,
recommeniando que providencie para que
sejam pagos os negociantes que fazem forne-
cimentos à marinha naquelle estado. •

Dia 29
Ao Mioisterio da Agricultura, remetteado

não só o officio do capitão do porto da. Bahia
relativamente á rectificação da posição das
boiasa i ne demarcam o canal da barra do porto
de Caravanas e ao que se despendeu, como
tambam o relataria d commandante da ca-
nhanAra Beaeonnot, propondo medidas no in-
teres-a da navegação naquelle lagar.
,-- A' Repartição dos Pharoes, determi-

nando que informe sobre a r collocação de um
pharolete na ponta siada barrado Caravel tas,
ou na Coroa Vermelha, para servir á fre-
qu ente navegação, que se estabelecerá depois
da conclusão da estrada de ferro dalli para
Minas Gemes, e de 4in outro na ponta da
Baleia, onde se acha :a atalaia do pratico do
canal do norte.

— Ao Quartel General, autorisando a man-
dar nomes r o mestre do 2a classe João Tava-
res Iracema para auxiliar 'do patrão-Mor do
Arsenal desta Capital, percebendo os venci-
mentos n 1-! embarcado. — Comrriunieou-se
Coo a-lo sia .

— A' Contadoria, declarando que deve sor
abonada mensalmente a gratificação do 100:;
ao operaria do Arsenal desta- Capital, Celes-
tino Olhero llo Carvalho que 'se acha destacado
na Repartição dos Pharoes Coim desenhador,
sendo-lhe, porAn, suspensiis s vencimentes
da operaria.— Communicou-se a Repart'ção
dos Pharóes.

— Ao Ministerio da.Fazeada, rogando o pa-
,ga eilt o de I: 038$558, devido ao capitão da
fraga ta Mn-) Masco Pereira da Cunha

— Declarando que a indemnização do que
tratava. O aviso de lá do corrente deve s ar
feita ao llospiein Nacional de Alienados e não
no M:nisterio do Interior.—Communicou-so
ao Ministerto do Interior.

— Ao coronel Le Mesurier, transmittindo
copia da inf n'llttÇÃO prestada - pela, d rectoie.
de Artilharia sobro as miras 0, artilharia
e n cor me dada á firma Armstrong & Comp.
— Expediu-se outra copia ao barão do Cu-
rumim,

REQUERIMENTO DE3PACIIA 00

R. I ,t- IIEUELO Franciseo da Silva.—Aguarde
a pr•:nalgaç,ão cio novo regulamento (los ar-
senaes

Ministerio da Guerra
Expediente do .dia 23 . do agosto çle 35A.

Ao Sr. Ministro cia Fazenda, ,rogando se
sirva providenciar afim de que

Sejam pagam as seguintes contas
A Carvalho, Massimi & Comp., na impor-

tancia de 35$ ; a O. Leuzinger -& Filhos, na
de 1:574$ ; a Lombaerts & COmp., na de
3:150: a Luiz Macedo & Julio na do 394720
e a Marli!' Canoro, na do ao, provenientes
de diversos objectos que forneceram a diffe-
rentes estabelecimentos deste rninisterio '• a
Francisco J03é do Moraes -na do 2:644340 e
a Manoel José Ventura na de 9:041$000, do
obras e materiaes que forneceram para o
novo quartel no Realengo ;

João de Paula Nepomuceno da Silva Junior
possa levantar no Thesouro Nacional a fiança
que prestou por seu pai João de Paula Nepo-
muceno da Silva, como agente de oompras da
lidendearcia da Guerra, conforme pediu, -visto
ter este prestado contas em 29 de abril ul-
timo, ficando quite com a Fazenda Naeiond.
- -Ao Sr Ministro do Interior, eammunican-

do, em resposta ao seu avise de 21 do cor-
rente, que, de accordo com o parecer,de - in-
spector geral do serviço sa,nitarto do exercito,
julga este ministerio muito inconveniente que
o pliarmacoutico cio mesmo -exercito, que se
acha em serviço na pharmacia militar do eg

-tado do Rio Grande do Norte se encarregue
tombem • da dIreaçãd do . hospital do caridade
da. capital daquelle estado,-não .só porque
seria isso prejnizo de uma dos pharrnacias.
corno p Ir esta r expressamento prohibido em
lei (-H pharmaceuticos militares dirigiram
pharinaelas.

Passo ás vossas' mães . a inclusa relação dos
ollieiaes dos corpos de engenheiros e do estado
maior do primeira o segunda classe aos quaes
o Sr. gencralissimo chefe do Governo Pro-
visorio promoveu a ()Makes da ordem militar
do Aviz, por só acharem comprehendidos no
art. 24 do decreto n. 277 F 1e 2de rna'rço ul-
timo, e rogo que vos digneis apresentar á
assignatara do mesmo Sr. generalissimo o
compet . mate decreto.

S a lide o fraternidade.— Floriano Peixoto.

RELAÇÃO DOS OFIPICIAES cOMRREHENDIDOS NO
ART. 20 Di DECRETO N. 277'? DE 22 DE
m A Rço DO CORRENTE ANNO E A QUE SE RE-
FERE o AVISO DESTA DATA.

Corpo de'entienheiros
Coroneis

Jeronymo Rodrigues do Moraes Jardim..
João Luiz 113 Andrade Vasconcellos.
'Fraueisco Goin% de Souza; -
Innocencio Gaivão de Queiroz.
Dyonisio Evangelista 'de Castro Cargueira.
Guilherme CaTIOS .1Assanee	 •
Carlos Eduardo Saulnier de Plerre-Levee,
Joaquim Leovegildo de Seuza Coelho.

Coronel grad UP do
Eduardo Josè de Moraes,

Tenentes-coroneis
Joaquim Rodrigo% de Moras Jardim.
Manoel Clames Borges. - -.•
Coroado Carneiro de Barros -Azevedo.
Carlos Engenho de Andrade Goimarãs-:
Einygdio Cavalo inti de' Mello. 	 -
'Jose Jardim.
Felieia.lo Antonio Benjamin.
Antonio I , rnesto Gamas Carneiro.

Majores
Luiz Celestino de Castro.
1-3311armino Augusto de Mendonça Lobo.

Corpo de estado-maior de P classe
Cororicas :

Frederico Cavalcanti do Albuquerque.
João Nepoinuceno de Medeiros Maltet.
João Thomaz de Cantuaria,



Fica autorizado -a mandar fazer, mediante
cencurrencia, as obras .necessarias nos aloja-
mentos das companhias do 1 0 batalhão de
infantaria, nos termos do orçamento que
acompanhou sou officio de 21 de maio ultimo.

- Ao quartel-mestre general, approvando
o contracta que celebrou com Antonio José
Renda para construcCão, pela quantia de
2:000$, de 20 baias em • uma antiga cocheira
do quartel do 9° regimento de cavallaria.

— A' Repartição dó Ajudante General :
Approvando o acto do.governador do estado

do Rio . Grande 'do Sul pelo qual mandou an-
nadar a praça do soldado do 180 batalhão de
in [Untaria Antonio dos Santos, afim de ser
apresentado á repartiç'ão deajudante general
da armada, visto se haver verificado ser elle
desertor 'do encouraçado Aquidaban;

Mandando declarar ao inspector geral do
serviço sonitario do exercito que deve•provi-
denclar para que seja cedida uma das salas
do hospital provisorio do Andarahy para os
trabalhas eleitoraes da 2a secção da freguesia
do Engenho Velho, visto ter sido indicado
esto estabelechnentapara o alludido fim

Dispensando. do cargo • 'que 'interinamente
exerce de ajudante do encarregado da mon-
tagem das machinas destinadas ao Laborato-
rio Pyrotechnico do estado . de Matto.Grosso o
1° tenente do 2° batalhão de artilharia Jorge
Octaviano da Silva Pereira, que é nesta data
mandado: recolher-se ao referido corpo.—
Communicou-se ao governador do dito estado.

Mitiisterio da Agricultura
• DIRECTORIA CENTRAL

-Extiediente do dia , 22 de agosto da rsoo
Do Ministerio da Fazenda foi requisitado

pagamento ;.
De 1:507$828 a -José Pereira da Silveira,

por fornecimento de carne verde.á hospedaria
de immigrantes da ilha das Flores, no mez do
junho ultimo •

De 630$ á Empresa,' 'de Obras .Publicas : •no
Brasil (secção do electricidade) por aluguel
das linhas o apparelhos telegraphicas em ser-
viço da Inspectoria. Geral das Obras Publicas,
nos mexes de janeiro a março e de 1 a 12 de
abril unimos ; •

De 541$172 a diver0s, por material forne-
cido para' o serviço da conservação das flores-
tas e caminhos, no mei de maio ultimo

De 266$495 a diversos, por objectos forne-
cidos para o expedia-ate da Inspectoria Geral
das Obras Publicas desta capital, no referida

DIRECTORIA DO COMMERCIO,
,E,NálelIonte do dia 23 de agosto de 159)

Forain,a informar
Ao governador do estado de Matto Grasso o

-requerimento do Dr. João Caetano de Oliveira
k) Sonsa para extrahir o leito da mangabeira,
o preparar a borracha, nos terrenos devolu-
tos, situados entre os rios Paraná o Ivinheima,
e as serras do Maracajá o Anhambahy ;

Ao governador do estado de Minas Geraes
o do Dr. Joaquim José cio Campos da Costa do
Medeiros e Albuquerque o outro para a ex-
ploração de ouro e outros mineraes no muni-
cipio de Queluz ; o do bacharel João Roquetto
Carneiro do Mendonça para a exploração dos
mesmos mineraes nó Municipio da Barbacena;
o o de Antonio do Souza Ribeiro .para a
ploraeãó de mineraeS no municipio do Tira-
-dentes::.
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1 , Correios e Telegraphos
R'epartição Geral dos Telegrablie's

Por portaria do director geral, do 29 do
corrente, foi demittido, a bem do serviço pu-
blico, o operario da officina Manoel Joaquim
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'	 Dia 30 de agosto de 13)0 'ti"

Companhia Obras Publicas e Empresas do
estado do Minas Geraes. — Como requor, -nos
termo; do regulamento.
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Leonardo José da Fonseca Lassa.
José Francisco Coelho.
José Pereira da Graça Junior.
Antonio Alvos Pereira Salgado.
Capitolino da Cunha.

;fonentes-coroneis ..-: - -	 •
Napoleão Augusto Munis Freire).
Luiz Manoel das Chagas Dona.
José 13ern .ardino Borrnann.
Eduardo José Barbosa.
Miguel Maria Girard.
JoSé Felix Barbosa de Oliveira.
Antonio Amorico Pereira da Silva.
13raz Ferreira da Franca Velloso.
Severiano Carneiro da Silva Rego.

Quadro extranumerario
Coronel Dibiano Sergio Macedo da Fontoura

Castal lat .
Tenente-Coronel João Soares Neiva.

Corpo de estado-maior de 2° ciasse
Coronois

Rapliael Fern an dos Lima.
Pau tino ['aos Ribeiro.
Joaquim Sabino Pires Salgado.

Tenentes-coroneis :
José Antonio Pereira de Noronha e Silva.
Francisco Servido do Oliveira Porto.
Anacleto Ramos do Abreu Carvalho Con-

treiras.
Carlos Manoel Ferreira do Araujo.
Josá Joaquim de Andrado Neves.
Guilliermo do 'Barros Vasconcellos.
Tenente-coronel graduado Leopoldo Pinheiro

Nunes.
Majores

Manoel Munis do Noronha.
Luiz Augusto Soares Woolf.
Joaquim Alves da Costa Mattos.
Antonio Faustino da Silva.

Socrotaria do Estádo dos Negocias da
Guerra, 28 do agosto do 1800.— Floriam)
Peixoto.	 -

—Ao governador do estado da Bahia ;
Tendo o ajudante general subrirettido

minha co'nSideração os . °Meios que, como com-
mandante das armas lhe dirigistes em 31 do
julho proximcr praSsào, sob ns.- 3734 e 3735,
acompanhados dos do -director do hospital
militar, nos quaes pede providencias para
que sejam pagos os vencimentos do pessoal
do mesmo hospital e consulta quaes as grati-
ficaçoes que devem ser abonadas ás praças
dos corpos 	 da guarnição desse estado que
estilo alli empregadas,' ,declaro-vos que..ficáis.
autorizado - a mandar pagar, sob vossa respon-
sabilidade, ,os alludidos vencimentos devendo
a. thesburaria do fazenda enviar, em ur-
gencia, a demonstração' do estado do-credito

. do § 11— Ilospitaes o enfermarias — , para se
poder conceder o necessarici 'augnicnto...

, Quanto aos Venchnento,que - cabem s rafe,
ridos praças, convém que informeis .quaes
funcções que ellas exercem no dito hospital,
para SO resolver a respeito.

Sande e fraternidade.— Floriano 'Peixoto.
—Ao do de S. Paulo, reMettendo os papeis

relativos ao quartel .do 10') regimento de ca.-
voltaria para quo informo a este minis-
terio si convém a troca 'do alhídidõ quartel
com o da policia, procedenda :se previamento
á respectiva avaliação- dos terrenos, bemfei-
todas, etc. .

—A' Thesouraria do .estado do Ceara,. de-
clarando que os officiaes ,reformados empre-
gados no mag,tsterio ou administração da es-
cola militar o o commandante da fortaleza de
Nossa Senhora da Assurnpção toam direito ao
soldo a que se refere ,o art. 3') do decreto
n. 474 B de 10 de janeiro findo, não o tendo
o que serve como encarregado do doposito de
artigos bedlicos e os que estiverem a • dispo-
sição do governador do ostadó, por não serem.
estes exercidos considerados cornmissOes mi-
litares.

— Ao director geral de obras militares,
declarando que:

Depois do devido exame dos 'orçamentos que
acompanham os papeis que se remettem, seja
chamada concurrencia para a execução de
diversas obras neeessarias do quartel do 9° re-
gimento de cavallaria, áS quaes se dará co-
meço sem perda de tempo,,sendo encarregado
do sua tiscalisação o engenheiro autor dos
mesmos orçamentos; •
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NOTICIARIO
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Naufragio— Communica-nos o chefe
da estação central dos telegraphos:

Guarapary 30—Communico-vos que, ás
7 1/2 horas da noute, naufragou no togar
denominado das Pedras,a urna legua de distan-
cia deste logar, encalhado em uma das pedras,
o vapor nacional Faria Lemos, tendo aberto
immediatamente agua.

A tripolação abandonou-o. A carga está
avariada. Os passageiros em numero de 90 e
tantos foram salvos, e recolhidos a esta esta-
ção. Morreu um delias. Trata-se de salvar as
malas. Reina geral consternação por esse
sinistro.—Miranda e Silvia, encarregado da
estação.»

Contadoria geral da guerra
—Pagam-se hoje as folhas das secretaria de
Estado, Contadoria Geral da Guerra, Repar-
tição de Ajudante General e Quartel Mestre
General, Conselho Supremo Militar, Observa-
torio Astronomia°, brigadas, corpos arregi-
mentados e recibos de ofticiaes generaes.

Exames de preparatorios-0
resultado dos exames geraes de preparatorios
elrectuados no dia 29 do corrente, foi o se-
guinte:

_Historia geral — Plenamente: Arthur de
Almeida Marques e José Antonio Martins
Route°.

Simplesmente: Virgillo lIoracio do Abreu,
Benedicto Peregrino Barroso, José Otilio
da Gama, Arnaldo Pinheiro Werneck, Ma-
noel Alves do Sá o Mattos Fonsoca e Ayres
Ribeiro Coelho da Rocha.

Trigonometria — Plenamente: Amorico da
Veiga, Mario Ferreira da Costa e José Ribeiro
da Silva.

Simplesmente: José Guimarães da Silva
Vairão, Ernani Carlos de Menezes Pinto, Luiz
Ozorio Nogueira Flores o Ernesto Candido da
Fonseca Portella.

Inhabilitado, 1.
Physica e aimica — Distincção: José de

Freitas Saldanha Sobrinho.
Plenamente:Sebastião EtImuncla Marianno e

Silva e José Mendes Tavares
Simplesmente:Antonio Freire Braga e Hen-

rique Constancio Bennassi.
Faltou á prova oral 1.

Pagador-ia do 'rhesouro—Pa-
gam-se hoje as folhas seguintes:

Interior —Arehivo Publico, Asylo dos Me-
ninos pesvalidos o avulsos.

Exterior — Secretaria de Estado.
Instrucção — Bibliotheca.
Fazenda — Thesouro Nacional, aposentados,

avulsa, extinctos e tenças.
Justiça Secretaria de policia do estado do

Rio e da Capital Federal.
Marinha—Secretaria, Conselho Naval, Quar-

tel General, Hospital, Bibliotheca, Auditoria,
capitania do porto o conselho supremo mi-
litar.

Agricultura — Secretaria, Inspectoria de
Terras e Colonização, dita do 'iluminação,
City Improvenzents e avulsa.

Malas —O correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Sirius , para Bahia e Nova York ,
Impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 11/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 2, objectos para re-
gistrar até á i idem.

Pelo Rio Parand, para Santos e mais portos
do sul, impressos até és 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 idem.

TRIBUNA.E8

SUPRENIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Sabarci —
Secretario o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão, achan-
do-se presentes os Srs. ministros Freitas Hen-
riques, Alencar Araripe, Andrade Pinto, Ban-
deira Duarte, Aquino e Castro, Faria, Leal,
Uchôa, Queiroz Barros, Souza Mendes, Costa
Ferreira, Buarque de Lima, Augusto da Silva,
Brito, Ferreira Gomes e Trigo d.e Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assignada a c,orrespondencia

passou-se á exposição da revista n. 11.235 e
em seguida aos

Julgamentos
N. 2.701, relator o Sr. Ucluia—Recorrente

Dr. Manoel Ignacio do Carvalho Mendonça,
recorrido o escrivão de orphãos Thornaz Luiz
de Jesus. —Decidiram não conhecer da revista
por sete votos contra sete, sendo votos ven-
cedores os dos seguintes Srs. Uchôa, Queiroz
Barros, Buamos de Lima, Souza Mendes
Aquilo e Castro, Freitas Henriques e Ferreira
Gomes.

N. 2.697, relator o Sr. Brito—Recorrentes
Manoel Bernardino de Barros e Manoel dos
Santos Oliveira, recorrida a justiça.—Foi ne-
gada a revista, unanimemente.

N. 11.184, relator. o Sr. Aquino e Castro—
Recorrente Vicente Forreira Sacana, recor-
ridos João Antonio Ferreira e outro.—Foi
negada a revista, unanimemente.

N. 11.201, relator o Sr. Faria— Recorren-
tes Manoel Rodisgues Ribeiro da Costa e sua
mulher, recorrida a mesa administrativa da
ordem 3n do S. Francisco da 13t1iia.—Foi ne-
gada a revista pelo voto de desempate do
Sr. presidente.

N. 11.231, relator o Sr. Faria—Recorrente
Francisco Antonio do Barros, recorridos Tlio-
maz Gonies de Olivaira e outros.— Foi jul-
gada por sentença a desistencia.

Levantou-se a sessão á 1 hora da tarde.
,•n•••••••

Appellações cíveis
•

N. 7,105, de Nitheroy—Appel tante João An-
tono Corra, appellada a Companhia Estrada.
de Ferro de -Maricá .—Reformaram a sentença
appellada para julgarem nullo o proceasado,
contra o voto do relator o Sr. desembargador
Ribeiro de Almeida.

N. 7,149, da capital—Appellantes Antonio
Fernandes de Oliveira e sua mulher, appel-
lados Manoel Pereira. Pinto e outro:—Não
tomaram conhecimento dos embargos ali. 231
e receberam os de fl. 229 para reformarem o
aceordão embargado o com elle a sentença
apr aliada, julgaram procedente o pedido pro-
vado o libello e nulla a escriptura de fl. 16,
contra o voto do relator o Sr. desembargador
Ribeiro de Almeida.

N. 7.150, da capital—Appallantes João da
Silva Abreu e sue mulher, appellados Manoel
Cardoso da Silva e sua mulher.—Desprezaram
os embargos, contra o voto do Sr. desembar-
gador Carneiro de Campos.

N. 7.282, da capital — Appellafite João Pi-
menta de Moraes, appellado Manoel Joaquim
Ribeiro Vidal. — Desprezaram oà embargos,
contra o voto do relator o Sr. desembargador
Mo tta .

Appellaçeto commercial

N. 7.325, da capital—Appellante a Compa-
nhia Geral de Seguros, appellados Fonseca &
Cunha.— Confirmaram a sentença appellada,
unanimemente.

N. 7.375— A ppellante Antonio José da.
Silva Moreira, a ppellada D. An toni Ba-
sitia do Barros.— Confirmaram a sentença.
alyellada, unanimemente.

Agvavo de instrumento•

N. 681, de Araruama. — Aggravante José
Maria Alves Branco, aggravado Leopoldino
José Labre.— Deram provimento, unanime-
monte, para mandar que o juiz a quo, refor-
mando o de3pacho aggravado, despreze a
excepção de Ihs. 22, visto ser cómpetente o
juiz commereial para conhecer da questão
que motivou a mesma excepção.

Aq.7ravos de petiçao

N. 7.529, da capital — Aggravante Lou-
renço Gomes Ferreira, aggravados Lourenço
Rodrigues & Comp.— Negaram provimento,
unanimemente.

N. 7.530, da capital — Aggravanto Pedro
Anus° dos Sintos, aggravalo Carlos Au-
gusto de Vaseoncellos Tavares.— Deram pro-
vimento para mandar que o juiz a quo refor-
mando o despacho aggravado, receba Os em-
bargos para dar legar a discussão, contra o
voto do relator o Sr. desembargador Coelho
Bastos, que-negou provimento ao aggravo.

N.- 7.528, de Nitheroy — Aggravante Lou-
renço Teixeira Borges, por cabeça, de sua mu-
lher ; aggravado Luiz Pereira Cardoso Por-
tugal, ambos herdeiros do finado Antonio
J03é Pinto e Senna.— Negaram provimento,
una nimernen te.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 29 DE.AGOSTO DE 1890

Presidencia do Sr. conselheiro Faria Lemos
— Secretario o Sr. Dr. Esposa

Presentes os Srs. desembargadores Car-
neiro de Campos, Pindalryba. de Mattos,
Villabohn (procurador da Soberania e Fa-
zenda Nacional), Barros Pimentel, Rodrigues,
Moita, Tito de Mattos, Coelho Bastos,
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro,
Bento Lisboa, Guilherme Cintra, Espinola,
Ribeiro de Almeida, Moniz Barreto e Madu-
reira, foi lida e approvada a acta da sessão
anterior.

Passou-se em seguida aos julgamentos :
Appellações eiveis

N. 2.724, da Victoria—Appellantes Manoel,
João e Januario, appellada a justiça.—Ven-
chia a preliminar de conhecer-se da appel-
laM ex officio contra os votos dos Srs. des-
embargadores relator Fernandes Pinheiro,
Bento Lisboa o Espinola, revisores, A.
Magalhães, Rodrigues e Coelho Bastos ; jul-
garam unanimemente procedente as razões do
juiz de direito para mandar o réo appellado a
novo jury. Quanto á appellação resolutoria
dos appellantes João e Januario julgaram
impreca.dente a mesma appellação para man-
dar que subsista a sentença appellada contra
os votos dos Srs. desembardores F. Pinheiro,
relator Carneiro de Campos, Barros Pimentel,
Pindahyba de Mattos, Motta e Madureira que,
annullando o julgamento, mandam os ditos
appellantes a novo jary.

Passagens

Ao Sr. Carneiro de Campos, n. 7.365.
Ao Sr. Barros Pimenta', na. 7.366 e 6.950.
Ao Sr. Rodriff,l103, n. 7.374.
Ao Sr. Mattos, n. 2.7200 2.721.
Ao Sr. Coelho Bastos n. 6.659.
Ao Sr. F. Pinheiro, n. 7.395.
Ao Sr. G. Cintra, n. 7.372.
Ao Sr. Madureira, na. 7.363, 2.754 e

2.740.
Cauzas com dia

Appellações eiveis na. 7.149, 7.105, 7.285
e 6.420.

Commercial, n. 7.325.

DISTUIBUIÇÃO

Appellações eiveis
N. 7.480, de Campos de Goytacazes—Ap-

pellante José Pereira Pinto, appel lados Appo-
linario de Azevedo Branco, por cabeça de sua
mulher, e outros . —Ao desembargador bladu-
reira.



Unsplelo ~haat

Autorizado pelo cidadão • Dr. director geral
da assistencia, medico-legal de alienados, faço
publico que no llospicio Nacional se recebem
propostas, até ao dia 5 do 'mez de setembro
proximo futuro, para o arrendamento do caos
e do guindaste em frente ao mesmo hospicio.

Aos concurrentes serão prestadas todas as
informações de que precisarem.

lIospicio Nacional, • 28 de agosto de 1890.-
O admin'stra,dor, Vasco de Alencastro Lima.

(.

Coneurs3 para provimento da vaga de adjunto
na secçao de mathentaticas do curso pre-
parato rio

,	 .
Nos termos do art. 8 0 do programma, re-

spectivo e do aviso do Ministcrio da Marinha,
de 23 do corrente, abre-se nesta data, encerr
rando-so a 1 de dezembro proximo,inscripção
para concurso, afim do preenchor-se o togar
de adjunto na secção do mathematicas do
curso prepa-ratorio.

Segunda-feira ' 1
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N. 7.474, da capital—Appellante João Ma-
chado da Costa, appellado Paulo Taves.—A o
desembargpdor Carneiro de Campos.

N. 7.477, de Campas dos Goytacazes — Ap.
pellantes João. Bernardino da Cunha e sua
molhar, appelbulos Francisco Thomaz Pi-
nheiro o sua mulher. — Ao desembargador
Pindahyba de Mattos.

Appellações crimines
. N. 2.760, de Santa Maria Magdalena — Ap-

pollante Manoel Teixeira de Rezende, appel-
lada a justiça por seu procurador.—Ao
desembargador aloniz Barreto.

N. 2.76%, da Capital —Appellante Antonio
de Souza Marques, appellado commendador
aliguel da Costa Barros Sayao.—Ao desem-

• bargador Maiureira.
• Aggravos de petiçao com»terciaes

t' .7. capital—Aggravante João Nar-
ciso de Mello, sono da firma ,Too areis° de
Mello & Comp., aggravado Luiz da Rocha
Coelho, liquidante da mesma firma.—Ao dos-

•embargardor FarnandeS Pinheiro.
R. 7-.533, da capital—Aggravantes Reis &

Comp. ;aggravado João Antonio da Silva Car-
doso. —Ao desemb xrgador Bento. Lisboa.'

N. 7. 531,da Capital —Aggravanto Da. Fran-
cisco Ignacio Ferreira, aggravado Thoma,z
Alves do Carvalho. — Ao desembarga ler
Guilherme Cintra.

Aggravos de petiçao
N. 7.535„ da capital — 'Aggravante Lou-

renço Teixeira Borges, por cabeça de sua . mu-
lher o tutor nato 'de seus filhos menores,
aggravado Luiz Pereira Cardoso Portugal,
inventariante dos bens da sua sogra Rosa
Imaa cia do Senna.— Ao desembargador Es-
pino la.
a •

N. 7.536, da capital — Aggra,vante Anto-
nio Fornandes dos Santos, testamenteiro o
inventariante dos bons de Custodio José Go-

• enes, aggravado Joaquim Leite de Castro.—
Ao desembargador Ribeiro do Almeida..

N. 7.537, da capital— Aggravanto Chris-
tiano Baptista de Oliveira, aggravado José
Dias da Silva. — Ao desembargador Moniz

• Barreto.
N. 7.538, da :-capital — Aggravantes Gui-

lherme Pereira da Silva Porto o outros,
a aarava.dos Francisco da Silva. Brandão eaz,
outros.—Ao desembargador hladureira.

Recursos crimes
N. 2.398, do Santo Antonio do Paduar-Re-

corrente ()juizo, recorrido Sabino Leres Corrêa
lo Barros.--Ao desembargador •alotta.

N. 2.309, do Macabé — Recorronte o juizo,
, recorrido • •Fortunato Chrispim,— Ao desem-
bargador Tito de Mattos.•

EDITAES E'AVIMS

E para conhecimento dos intoresSados pu-
blicam-se as seguintes dispos'çõos do pro-
gramma

Art. 11. A inscripção polorá sor feita pes-
soalmente, ou por 'procuração, ou por officio
dirigido ao director ; 'nestes ul timos deus ca-
sos, si o concria-rente na OCC3SU-10 achar-se a
mais de 20 leguas de distancia da escola ou
tiver legitimo impedimento.

Art. 16. Para a vaga ao logar de adjunto
do curso preparatorio poderão concorrer os
officiaes da armada, e na falta destes quaes-
quár outros individuos.

Art. 22. Si o concurrente no for efficial
da armada deverá provar : ser cidadão bra,zi-
loiro, ter mais de- 21 annos de idade, si não
for titulado , exhibir folha corrida no togar
da naturalidade ou no da residencia, durante
03 ultimos seis_ mexes e apresentar prova,
por certidão de approvações plenas nas soa-
terias em concurso. •

Art. 23. Si o coneurrente for official da
armada deverá provar ter approvação plena
nas matarias em concurso.

Art.. 39. • As provas consistirão em
Prova escripta.
Prova oral.
Prova pratica.
O que faço publico de ordem do Sr. conse-

lheiro contra-almirante Manoel Carneiro da
Rocha, director desta escola.

Escola Naval, 31 do agosto de 1890.— Pelo
secretario, Joaquim, daRocha Carvalho.

Intendencia da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no -dia 5 de setembr), até ás 11
horas da manhã, para à compra dos artigos
abaixo especificados, a saber: .

55.060 metros do algodão-Morim para cami-
sas, tendo 0 r ,71 de largura _ pelo
menos.

48.620 ditos do algodão 'tranco liso encorpado
para . ceroulas,téndo 0 01,71 de lar-
gura pelo menos.

11.157 ditos de algodão branco liso para
bolsos.

93.037 ditos de brim escuro regular trançado
para fardamento. •

33.771 ditos de brim branco liso para calças.
170 ditos de brim branco trançado para

• calças de inferioros.
13.591 ditos do methn diso cio cores para

forros.	 • :	 •
1.857 ditos do aniagem estreita para en-

• tratela.
1019 01 ,50 ditos de ganga encarnada para

• vivos:
4.118 dit.:s de baeta azul: ferrete para cami-

solas.
1.083 ditos do baeta encarnada para forros

do ponches.	 • '
4000,80 do panno a.zul, fino para calças 'de
 •

. 	
inferiores.

m	
.

1115, 25 do puno encarnado fino para vistas.
138 10 ,45 do panno carmezirn fino para vistas.

50 ditos do casimira escarlate. .
2.011 lenços de algodão do cores. •
8.976 pares do meias de 'algodão branco,

sem costuras, sendo 473 pares de
ns. 7 a 8 1/2 e 8.503 de ns. 9 a 10.

500 pares de luvas brancas de algodão de
, diversos tamanhos. 	 -

Para ala »i720.5 da escola

7421/1 ,40 de brim branco fino de linho tran-
çado, para calças:,

1.666 ditos de brim escuro fino trançado de
espinha.

220 ditos de morim para bolsos o calças.
410 de 'banana azul ferreto encorpada

para calças e dolmans. -
21 ditos cie velludo azul ferrete rara

vistas de dolmans..
191 pares de cotia-irmos de bezerro fran-

- cez iguaes ao typo, para os :Un-
imos.

10: c nxergões ou suadouros do lã, iguaes
ao typo.

57 armações de madeira , para montaria
de officiaes, iguae.s ao typ3.

Em virtude do que 'dispõe o art. 68 do
regulamento' que baixou cano o decreto n. 169
de 18 de janeiro do corrente armo, a Inspe-
ctora Geral de Hygiene faz publico pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Edmundo
Torres, lho dirigiu a seguinto petição, com
documentos que satisfazem as exigenems do
art. 67 do citado. ragulamento:

Diz Edmundo Torres que, não havendo
nesta &dada nenhum estabelecimento phar-
maceutico dirigido por profissional diplc-
ma ?o e sendo dia interesse para- esta locali-
dade a creação ..do um estabelecimento
daquella, natureza, para cuja direcção se acha
o supplicanto sufficientement o habilitado,
como tufo prova com os documentos juntos,
vem requerer-vos- - digneis conasder-lhe a
competente licença para abrir nesta cidade
uma pharmacia. . Nestas circumstancias o
tendo o supplicantá provado os requisitos do
art. 55 o seus paragraphos do regulamento
de Hyglene, pede deferimento.—E. R. M.--;
D. Pedrito, 28 de abril de 1890.—Edmundo
Torres.> Sobro urna estampilha de duzen-
tos réis.

E declara que, si .30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum jobarmacau tico formado • lho
communicar, ou a Inspectoria de Hygiene do

estado do Rio Grande do Sul, a resolu-
ção do estabelecer pharmacia, na citada lo-
calidade, concedera ao pratico a licença re-
querida.

Inspectoria Geral do Hygione, 23 de agosto
de 1893.— Dr. Pedro Affonso de Carvalho
secretario.

Em virtude do que dispo art. 68 do èe-
gulamento mui baixou com o decreto n. 169,
de 18 do janeiro de 1890, a Inspetoria Geral
de Union° faz publico, polo prazo de oito
dias, que o cidadão Virgilio Oliveira ,Albtr-
querqua lhe dirigiu a .seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exig,encias do
art. 67 do citado regulamento:

« Yirgilio Oliveira Albuquerquer, cidadão
brazileiro, residente em Porto A legre,'estado
do Rio Grande do Sul, desejando abrir piar-
macia na villa de S. Martinho, no 1113SMO
estado, o tendo a apresontar os documentos

83 armações do madeira para montaria
do praças de pret, iguaes ao typo.

200 freios de ferro batido para montaria
de praçss de carallaria, com em-
blema, de metal amarelld, iguaes
ao typo.

• 1.125 camas do ferro com 1 2,80 de compri-
•mento o 001,66 de largura, iguaes -
ao typo	 "

203 camas do ferro- com lastro de ma-
deira, com 1 03 ,80 do comprimento
e 001,66 de	 a 	 iguaes ao typo.

50 colchões cheios de capim, com capas
• do algodão riscado e trançado, ten-

do : Pa,85 do comprimento, 0 01,90 de
largura e 0 01 ,13 de altura.	 •

50 travesseiros com o mesmo enchi-
metto e capas de i mal fazenda dos

• colchões, com 0/0,90)de comprimento
e 010,22 de diametro.

. Todos os artigos serão fornecidos do prom-
. foto, à excepção dos cothurnos, armações para
sellins, freios, camas, colchões e travesseiras,
que serão entregues no menor prazo possivel.

Os proponentes, sob pena de não serem
tomadas em consideração aS . suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que

_pretenderem fornecer, para os grutas não exis-
tem typos, deixando tambem do sor conside-
radas as propostas que não forem feitas de
accordo com o art.64 do regulamento em vigor,
escriptas com tinta preta, em duplicata, com
referencia a um só artigo, o numero e marca
das amostras, e finalmente declaração de
sujeitar-se o proponente-á multa de 5 0/, no
caso do recusar-se assigna.r o respectivo con-
tracto.	 •

Rio do Janeiro, 29 do agosto do 1890.— '
Pelo secretario, o 1 0 official A. B. da Costa
Aguiar. •

luspectorta Geral de Ilyglene
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anuros, de accordo com as exigencias do
art. 67 do regulamento sauitario a .que se
refere o decreto n. 169 de 18 de janeiro do
corrente anno, pede que vos digneis conceder-
lhe a necessaria licença. Nestes termos pede
defeonneuto.—Porto Alegro, 4 de junho de
1893.—Virgi1io Oliveira Albuquerque.»—Sobre
uma estampilha de duzentos reis.

E declara que,si 30 dias depois do ultimo an-
nuncio nenhum pharmaceutice formado lhe
communiear, ou á Inspecteria de tlygiene do
estado do lhe Grande do Sul, a resolução de
estabelecer pharm,acia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

lAspectoria Geral de Hygiene, 19 de agosto
de 1893. — Dr. Pedro A filmso de Carvalho,
secretario.

Em virtude, do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro do corrente anno, a Inspe-
ctoria Geraldo Hygiene faz publico,pelo prazo
do oito dias, que o cidadão Felinto Elysio Pi-
re Ferreira lhe dirigiu a seguinte petição
com documentos que satisfazem as exigencias
do art. 67 do citado regalamento:

Felinto Elysio Pires Ferreira, desejando
abrir ao publica uma pharinacia na cidade de
Bananeiras deste estado, onde não ha estabe-
lecimento algum desse genero, como attesta
o respectivo conselho da Intendencia Munici-
pal, e achando-se habilitado a exercer prati-
camente a profissão de pharmaceutico, como
prova com o documento junto, requer que nos
termos do art.. 67 do regulamento annexo
decreto n. 169 de 18 do janeiro deste anuo,
vos digneis conceder-lhe licença para esse
tine. O supplicante .allogrt mais que acha-se
a localidade onde pretende estabelecer-se, a
oito leguas de distancia da cidade de Areia e
23 a esta capital, onde existem pharmacias
providas. Nestes termos pede • deferimento.
1 ?,stado da Parahyba do Norte, 14 de maio do
1893.— Felino Elytio Pires Ferreira. >> So-
bre uma estampilha de duzentos reis.

E declara que, si ne3se prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou á In-
spectoria de Hy,giene do estado da Parahyla
do Norte, a resolução de estabelecer phirma-
eia na citadt localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectora Geral de Ilygiene, 2 de junho
de 1893. — Dr. Pedro Ayonso de Carval'to,

.secretario.

•COMMERCIO
Molsetlidoriiaass

Pela Estrada de Ferro Central •
ks mercadorias entradas no dia 33 do agosto

do 1870 Iram:'
Desde 1 do rnez

Aguardente.. 	 	 16	 Mi pipas.
Arroz 	 	 178 kilogs.
Assacar 	 	 257.910 »
A Erodão 	 	 87.953 )n

. Ca lá 	 	  331.473 8.223.43)	 »

.Carvão vegetal 	 	 27.263 1.015 351
Couros seccos e sal-

	

gAdos 	
Farinha de mandioca

	

. 	
•Lo aino 	 	 0.055
Madeiras. 	

2.8")
Polvilho... 	

-Queijos 	
•Ta pi oca 	
Toucinho 	  16.222
Diversas 	 	 52.038

Novlestenfo do porto
Sahidas

Santos— paq. aliem. Argentina, comme
N. Poroth, passageiro Eagenio de Androde
e mais 23 em transito.

Nova York— gal. nort. um :r. E. 1)
ton, 1.758 tons., m. C. O. Caste.r, 09. 22,
em lastro de pedra.

Pensacola— barca nor. Cana, 730 tons., 111.
J. - Erikson, el. 10, em lastro de pedra.

Vai ir traizo— bom hig. alaelyryn, 1.253 tons.
J. flotvland, eq. 19, em lastro de pedra.

Itabapaana — Hiat. Themis, 53 tons. m.
Francisco Rodrigues Pinheiro, equip. 7:
e. varies 2:oneres.

Porto e logre o escalas — Paq. inglez Cot-
e ig:on, coram. A. Allen.

Cabo Frio — Vap. Ceres, 176 tons. m. Domin-
gos Ribeiro Guimarães, eq. 16, c. v. gene-
ras: passags. Dr. José A. Porte Rocha,
engenheiro Porto Rocha, Josi Lindenborg,
P. -Rocha, C. PaCIIOCO, Elias do Andrade,
José Tatagiba, Leger Palmer, Felip,)e da
silva Costa . , D. Joanna Lins da Costa, D.
Maria Motta, Firmino Mello, Francisco Lo-
pes Cardoso, Manoel dos Santos, Francisco
Rodrigar.s da Silva. , Josopha Rosa, Fran-
cisco doa Santos Cravo, e J. Gomos.

Entradas

Santos-18 lis., peq. ali. Procida, cornai. J.
Feadlt .

Londres e escalas-28 de. (23 de Antuerpia),
peq. belga Hipparchus, carnm. A , Cedo-
gan ; passags. 12 do 3» classe.

Imbetiba-16 lis . vap. Parahyba, 379 tons.,
conun. .1. de Menezes, 09. 26, c. v. g. á
Companhia Macahé e Campos ; passags.
Folicio Eleuterio, João Jaire, Antonio Fam-
basio, Rodrigo Pereira do Souza, Laiz Por-
reiro. Carnoiro e Antonio Pinheiro.

Tijucos 15 ds.—biate Heroico, 54 tons. m.
Jeão Eus-lio de Souza, eq. 6 e. v. g. a
Guimarães Moreira & Comp.

Ilha Grande— 10 lis. rebocador E dia, m.
Daniel Augusto Mesquita.

Sactos 27 lis . — paq. norte americano Flerta-
comm. E. C. Boker, passags. major

M.tranhão, Gil Rocha, A. Leslié, Joá R.
Jachson, e José, o mais 10 passageiros em
transito.

Rosario de Santa Fé— 24 ds. barca ing.
,fo rtn Blaerr, 545 tons. m. S. Polter eq. 9,
c. alfafa a John Moerei & Comp.

SOCIEDADES ANONYMAS

Canina:Ma lIndustriaLletmento Iltraraciro

ESTATUTOS
CAPITULO I

Sociedade, objecto; Sé le e p;'azo

Art. 1. 0 Em suceessão da sociedade com-
manditaria Luiz da Nobrega & Comp. fica,
por estes est 'lutos, coustituid t uma sociedade
anonyina, a qual, sob a denominação de
Companhi r. Industrial Cimento Brazileiro
tem por objecto o fabrico e venda de cimento
Podiam], explorando as conces:ões constan-
t ss doe decretas de -1 de agosto de 1885 e IC
de abril de 1888; concessões que em plena
propriedade pertencem á actual sociedade.

Paragrapho unico. Poderá Unhem fazer
acquisição de terrenos que possam auxiliar o
desenvolvimento da industria que explora.

Art. 2. 0 A série social é na cidade do Rio
de Janeiro, que será tambem o foro para
todos os sons contractos e a.coões judiciaes
oine dos mesmos possam-se originar.

O estabelecimento fabril é - na ilha de Ti-
rirv, no estado da Parahyba do Norte, ou em
outra qualquer localidade e estado.

Art. 3.° A sua duração será de 33 annos,
antes dos quaes não poderá ser dissolvida,
si não nos casos previstos na lei.

caerrne
Capital social

Art. 4. 0 O capital social 7 ti 700:050$,
já realizado e dividido em 2.500 (trcs
mil o quinhentas) acções de 2i1("):4 cada. urna
distribuidas na proporção Ilis quotas de
capital e interesses que toem os abaixo assi-
gnados na referida firma Lui:; da Nolo—gi
& Comp.

E;se capital é representado pela seguinte
fôrma : machinas e utensilios 240:000 (duzen-
tos' e quarenta contos de 1 •7is) material de
e mi 1.rucção e obras em constrirção 118:000e',

(cen lo e quarenta e oito contos de reis), afe-
ramento da ilha Tido,- 88:000$ (oitenta e oito
contos do réis), cessão do privilegio 200:000:
(duzentos contos do réis), dinheiro 24:000$
(vinte e quatro contos de réis).

Cada quota commanditaria de 1:030=;
será convertida cru acções realizando os
su bseliptores as fracções em dinheiro.

A entrada do capital do socio solidado na
extineta sociedade fica comprehendida no ca-
pital, pela mesma fôrma que a dos comman-
di ta NOS.

E assim, e por igual, o valor das couces-
si) es e centrados de aforamento, acceito no
capital na importancia de duzentos o oito con-
tos de reis, que sorá convertido CM acções
p. , la fôrma supra estabelecida.

Art. 5. 0 As acções serão nominativas o a
transferancia será feita por termo no respe-
ctivo livro, assignade pelo vendedor e com-
prador ou seus legitimes procuradores.

CAPITULO III

Fundo de reserva e dividendos
Art. 6. 0 Das lucros liquides de cada semes-

tre se deduzirá 5 0/9 para fundo do reserva, e
mais 5 0/0 lura, melhoramento do material,
art. 21.

O fundo do reserva cessará quando attingir
a 25 e/o do capital social.

Art. 7. 0 Faitae as 'duas deducções do ar-
tigo antecedente Se fará : 1 0 a extracção de
G 0 /0 que serão distribuidos como remuneração
e gratificação aos directores (art. 8') e o reto
como dividendo aos accionistas.

CAPITULO IV

Da achninistracao da sociedade

Art. 8. 0 A sociedade será administrada por
tres directores, ma dos gimes será gerente.

Os directores serão eleitos pela as.semblea
geral e exercem o cargo por seis anules, po-
dendo entretanto serem reeleitos.

Durante os seis primeiros annos serão dire-
etore. os Srs. engenheiro Luiz Felippe Alves
da Nobre.ga, Hippolyto Volloso Pederneiras,
Antonio Martins Marinhas, que distribuirão
os cargos entro si, sendo porém gerente o
director Sr. engenheiro Luiz Felippe Alves
da Nobrega.

A assembléa geral de installação deterei-
t it rá Os vencimentos dos directores.

O director gerente terá uma gratificação
addicional de 2 0/. dons por cento) sobro os
lucros liquides.

0s mais directores como remuneração unica
do seus serviços terão uma gratificação do
2 0/0 (dous por cento) cada uni, sobre os
lucro.; liquides (art. 70).

Art. 9.° As attribuições dos directores
serão reguladas pelo decreto n. 164 de 17 de
janeiro de 1890 e respectivo regulamento.

Art. 10. Os directores serão , eleitos em
assembléa geral, por escrutinio secreto e por
maioria devotes.

Art. 11. Para exercer o togar, o director
prestará caução de cem acções da sociedade,
que não poderão ser alienadas, emquanto não
É rem approvadas. pela assembléa geral as
contas do periodo de sua administração.

Art. 12. Os directores farão balancetes
trimensaes, relatorios e balanços annuaes.

Paragrapho UniCO. O amo social começará
em 1 de janeiro e terminará ciai ;31 de de-
zembro.

Art. 13. A directoria fica autorisada para
coatrahir emprestimo por meio de obrigações
ao portador (debentlrres), estabelecendo os
respectivos juros, condicções de emissão,
amortização o resgate.

Art. 11. A' directoria compete, por seu
gerente, representar activa e passivamente a
sociedade; e bem assim nomear o demittir
empregados e marcar os respectivos venci-
mentos.

Ao director-gerente compete a nomeação e
demissão de empregados do estabelecimento
fabril, marcando ordenados e selarias do ope-
rados; a administração plena e absoluta do
do mesmo estabelecimento, devendo, pcirCan,
obter autorisação dos demais directores para
todo o contracto que importe responsabili-
dade da sociedade.

235.313
639

3).565
51.030

224.753
221.295

15.327
117.570
36.722

1.14.097
1.637.014
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CAPITULO V

Conselho fiscal' •

commaudita que gyrava nesta praça sob a

lima de Luiz da Nobrega & Corno., -se con-
vertia em anonyma, o seria rogida conformo
as disposiçi53s contidas'nos . masinos estatutos,
o por isso os o frerecia á assembléa • para serem
discutidos.s - •

•Ninguem pedindo a 'palavra, • foram 'postos
em votzsção e unanimemente approvados.

Pelo mesmo Sr.- presidento foi accrescen-
tado que, conformo 03 [aludidos estatutos, os
valores que' constitulam • o acervo social con-
stavam desses estatutos •assignados o appro-
-vados entendendo assim
dispensavel a nomeação de. avaliadores; ava-
liaçzto essa creada pela lei para garantir o
direito das 'minorias; antratanto si algum
Sr. accionista , entendia necessario teria
de proceder-se á eleição da respectiva com-
missa°, o que ouvido pelaaSsernnléa por alia
foi declarado •' unanimaste:alente dispenstr-so
essa formalidade.

Polo Sr. presidento foi ainda dito que do
accardo com OS estatutos approvados, a as-
sembléa tinha de marcar os vencimentos do
director gerente.

Por proposta 'do Sr. - llyppolyto Valioso Pos
derneisas . .fol 'estipulado para o director ge-
rente Sr. engenheiro Luiz Folippo Alves da
N)brega a quantia de 80n, ie que foi unani-
memente approvado pela assembléa, como
vencimento monsi

Finalmente pelo Sr: presidente foi dito que,
achando-se constituido c realizada na' Orma
dos estatutos, todo o capital social, não havia
togar ajuntar o .deposito de 10 0/0 (dez por
conto) eSigidos palas leis vigentes o satisfeitas
as demais exigoncias tapes deva por inStal-
lada a companhia o empossados os respecti-
vos diractores: e nada mais havendo a tratar
levantava a sessão, pedindo aos Srs. accioni.s.
tas a conservarem-se na casa para assignarem
a presente acta. •-•

'Sala das sessões, 16 da agosto d3
Jose' Pinto de Olip, eira,' presidenta—Antonio
Martins Marinhas, seeretario. — Olyniyo Fre-
der-ieo Lote)), , 20. secretario.

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição,sob n. 952, eni virtude de despacho
da Junta Commercial, o3 estatutos da Com-
panhia Industria a 'Cimento Brazileiro, com
os demais documentas exigidos pela lei.

Secretaria da Janit Commercial da Capital
Federal, 28 'de agosto -de 1890.—Cesar de
Oliveira. Estavam uma estampilha' de 5$ e,
Ontra de VOO,' devidaipento • inutilizadas..	 t	 •

Coun' pa. nida de Fincill e ‘ Tecidog Pau , Grande.
ACTA DA ASSEMELEA GERAL EXTRAORDINARIA

Em 28 DE JULHO DE " 1890 • ' •	 •
4's 12 1/2 horas da tarde, reunidos. na

'eseriptoldo da 6M-inanida, à rua do Visconde'
de Inhagma n: 51; o ;achando-Se prosantas:
accionistas . representando - 1 . .675 acções, foi!
pelo director N. V. Lisboa declarado , que,:
havonda presentes numero de Srs. aceatniis-;
tas representando mais de doeis terços do!
capital,-'declarava aberta a sessão e Convida

; no Sr. accionista Guilherme :José da Costa,
Vianna a presidir.os trabalhas, cuja indipaçãa
sendo unanimemente acciona, foi a cadeira:
oCcUpada 'pelo; referideSacsionista que, coa-
vida neto em seguida -para seeretaraos os-
Sr. Luiz Joaquim dos Santos Lobo. e An-
tonio Mendes Campos, Rue acceitaram o to-
maram assento na mesa.
. O Sr. presidente diz quo, sendo a presente
reunido de convocação extraordinarn
para o fim do elevar-seo capital e consequente
reforma dos estatutós, dava a palavra ao
Sr: director Lisboa. .

Depois de algumas observações deste dire-
ctor, passa, em nome da; directoria, a ler
a seguinte proposta:
, s Achando-se terminados 03 trabalhos da

installação da fabrica do'' melaria o da via-
ferroa, ligando as nossas fabricas á estação
da Raiz da Serra, na Estrada- do Ferro Rio
de Janeiro Sz Northern, assim como termi-
nada a montagem completa da fabrica do
tecidos e da de correias do sala, o tendo,
para estas 'construeões e , melhoramentos
sido empregado • a maior parte dos lucros que

a companhia tem auferido das fabricas que
existiam e bom como á imoortaneia que
consta da dividaductuanto da companhia,
a, directoria propõe.:

1.0 Pára que sopan • nomeados louvados.
para procederém á avaliação dos bens da com-
panhia ;

2.9 Para que seja elevado o capital social
a 60:000$ ou mais 200:000$, representado
em 1.000 acções de 200$000 cada uma;

3. 0 Que o valor que for encontrado na ava-
liação que se vai proceder de quantias oiro-
ativamente empregadas; seja levada á conta
do capital e distribuido pelas 1.000 acções,
correspondente ao referido augmento;

4. 0 Que as 1.000 acções rotativas ao au-
(mento do capital sejam diStribuidas pelos
accionistas 4eaes na razão das acções que
cada mil possuir;

5• 0 Que a directoria tique autorizada a
contratar um amprestimo por moio de .debon-
-tures no valor do 090:000$, destinados it . 'con-
solidação da divida fláctuanto e 'ao resgato do
emprestimo ora existente, palmado para esse
fim hypothecar toos Os bens da companhia.

Terminando a leitura, pede que, si for ap-
provada a proposta pela assembléia, seja por
ella nomeados tres louvados para procederem
á avaliação.

O Sr, presidente,' depois de submetter
discussão • a referida proposta esndo havendo
quem peça a palavra, põe a _votos, sendo
unanimemente accei tas

O Sr. accionista Menoel da Silva Leitão
propõe que sejam nomeados para louvados os
Srs. Francisco Ramos Paz o Drs. Eduardo
dos Guimarães Bonjean o Ernesto E. da,
Graça Bastos, o sendo pelo Sr. presidente
consultada- a assembléa, foi a referida pro-
posta unanimemente approvada.

Em seguida, pede a palavra o Sr. accio-
nista Santos Lobo, que, 1113 sendo concedida,
declara que julga acertado adiar. so a pre-
sente sessão „Até que seja presento á assem-
blaa a avaliação dos banida companhia, visto
que pado a referida avaliação alterar as eis-
posições dos • eStatutós, e por isso propunha
que fosso adiada esta sessão ate que, presente
a avaliação, se iniciasse a discussão sobra á
reforma dos estatutos proposta pela dirc-..

Art. 15. O conselho fiscal é composto da Ires
accionistas eleitas annualmento Pela assembléa
geral, que dever.k . igualmente nearioaridres!
.:Supplentos.; s-enddipie,rid-primeiro aúno, ser-

em dodiScaes os Sr.S Cyro DeacleCiano Ri4
beiro Posso!, Olympio Frederico Lg tip' 'cana-

raiendador Antonio Nunes Pires o sUpplentes
•os; Sr. Dr. Alfredo Camilio Valdetaro, Com-
Moridadar José Pinto 'da Oliveira o Emitia
Paulo do Lima Barhaáa.	 ' • •	 '

• Art.16. • Ao'canSelito fiscal comia tem todas
as attribuiçõos 'agites.	 ,	 • ,

. „. cusisa„;Lo vt 	 .
Asse.mbldes gernes

• • 'Art, 17. -No mez do- março haverá. ,uma
assernblea . geral ordinaria para tomar conhe-
c'aireato do balanço, contas e relatarias: . •	 •

Art. 18. A In imeira assoinbl&a . daconsti-
atrição da companhia, fixará os vencimentos
do director-g,erente.
• E ises vencimentos somento poderão ser al--•
teradós.por deliberação da assei-MIM . geral .:

Art. 19. As sssembléas gemes serão coas,
vacadas ordinaria o extraordinariamente de
necordo 'Com o : art. 13 o . seus paragraphos

.do decreto .71. 164 do 17 de janeiro da 1890.
Art. 20. ToMará parte nas ichliberaçõos .da

assomblb geral • o . accionista inseiipto
' dias antes da respectiva reunião..	 • .:
- O accionista terá' para cada cinco acçõss
que possuir um voto. •• - •
• 'Paragrapho•unico. •To.las,as votações sárã,o
norninaes e por numero de votos.

'CAPITULO -VII. - •
DisposiOes geres

• • -Art. 2.1. O, fundo de melhoramento•é espe-'
cialinente destilnado a acquisição . de noves o
mais aperfeiçoados machinismos,, ,o da ter-,
renas onde existam calcara° de boa, quotista-
do o madeiras ; assim como á construcoão d&
outros estabelecimentos fabris nos logaresi
onde for provada . à conveniencia da fabrica-'

-ção de 'cimento, para melhor exploração do'
privilegio. • " •	 -

Art. 22. No caso do au semiento do capitah
preferoncia -na 'distribuição os accio-1

'ntstaS; - na proporção "do -nuiller0 da -acçõesi
... 9uopossuirem. .•
• Um de Janairo,'10 do agastado 1890:

Luiz Falippe A Ivesala Nobresra;engenheiros;
rua Marquez do Abrantes n. 41.. 	 •
.-Antonio  Martins:Mairinhas,'negociante,,ruW

General Carriara . n. 88. • •	 •••	 I
Ityppolito VollosoPederneiras, negociante,

• rua ; da Cattete n. 130.
.• Inscrito[]; lis. 40 'do -livro 3.

Recebedoria; 28: do agasto do 1890.-Pilitd.
'	 '	 •	 I'	 ;•	 •	 •

' ACTA • DA Mi8EMBLIA.' 'OERAL CONSTITOINTE
kCIEDAD.E. ANONUIA•DENOMINADA—COMPA-1

"" • Mn), - INDUSTRIAL' CIMENTO BRAZILEIRO—;
• PÁRA" O FABRICO DE CIMENTO PORTLAND.

Aos 16 dias da nau de agosto da' . 1890, itio
,

'Meio-dia,. no sobrado à rua da 'Ouvidor n. .30,i
,prosentes . os Srs. commeiadadores . ,Joáé Pinto!
deCOlivoira, Manoel do VasConcollos, Antonio'
Nunes ”Pires,' Enallio 'do Barros, Dr..'.Alfreilo"
Caipilio Valdedara, Antonio Martins Mari-i
;Ilha s Com p s prose n tad os pelo- sacio - Sr .
'malmandados Antonio Martins.MarinhaS
'palito 'Valioso iPederneiraS, egenhieio Luiz/
Ftlippe Alves da Nollrega, José Arthur do.
'Mi:n .11101y, Emilio Bort:lesa&Camp. rose-

•Sritadoa pelo sacio Sr: •Ernilio Paula ,de Lima
tlárboSa, ' *Pipio Frederica' Loup,'. como re-
presentanto,da viuva do finado cornméndaslor
VraticfSeir jti;tiniano de Ca.stra Rebatia Cyro
Beactcciano • Ribáro Pessoa, José Varandas
de, Carvalho e ,Dr. Joaquim' José da FonS3ca
hnior, "foi proposp . o aclamado para preá- •

a reunida õ Sr. coMmendador José Pinto
do Oliveira, quo convidou para secrotarlos os
Srs. Coihnsondador Antonio Martins Marinhas
aOlyinpio Frederico Loup.

O Sr. presidente declarou que o objecto da
presente reunião era ouvirem os 'Srs.. accio-
instas a leitura dos estatutos já por todos as-
signados e conforme os quaes a sociedade em

ctoria.'
O Sr. presidente, depois do consultar a

assembléa e sendo a roferida proposta appro-
vala, declara- adiados os, trabalhos, suspen-
dendo a Sessão' as 2 .horas da tarde, e convi-
dando Os Srs. accionistas a se reunirem de-
pois do amanhã.

A' 1 liara da tarde do dia 31 de julho do
1890, achando te reunidos . no escriptorio da
companhia, á rua do 'Visconde de Inhauma
II..51, aceionistaS representando mais de dous
terços do capital, o Sr.. Guilherme José da
Costa Ximna, assumindo a prosidencia • de-
clara que havendo' numero. legal do cacto-
uistas presentes, declarava aberta a sassão,
em continuação da ele 28 do corrente, e con-
vidava de novo os Srs. accionistas Santos
Lobo e Mendes Campos para °ocuparem os
seus lagares do secretaries, os quaes em se-
guida tomaram assento na mesa.

.0 Sr. presidente' declara que, se achando
sobro a mesa o laudo dos louvados, pede ao
Sr. 1 0 secretario para proceder á respectiva
leitura, pela qual se verificou terem sido
todos os bens da companhia avaliados na
impor Lancia de 1.421:4 l5000-. • ,s

Em seguida o Sr. presidente consulta a
assomblea si acceita 'otionão ,a referida ava-
diaçãe, sendo amoita por unamimidade
votos.
•O Sr. presidente declara mais que, tendo '

sido acceita pela assembléa o laudo dos lou-
vados, ia mandar proceder á leitura do pro-
jecto da reforma dos estatutos, o que tonai-
'nada entrava em discussão o projecto.

Depois ao bravo discussão foram unanime-
mente approvadas as seguintes alteraçõss

O art. 1° passsa a ser assim concebido
A Companhia de Fiação o Tecidos Pito Orna-

da constituida do conformidade com o de-
creto n. 164 de 17 do janeiro de 1890, tem
por objecto o estabelecimento de fabricas para
oxploração de diversas industrias na sua pro-
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priedade denominada do Pão Orando, na Raiz
da Serra do Petropolis, estado do Rio de
Janeiro. s

O art. 2°, onde diz—lei de 4 de novembro
de l882—diga-se: art. 17 da citada lei de 17
de janeiro do 1890.

O art. 30, onde diz 400 000$000, diga-se
600:000$, e em tosar de 2.000 acções diga-se
3.003 acções do 200$ cada uma, supprimindo
o final do artigo;

Os' arts. 4°, 51 , Go , 70 , 8, g', 10, 11, 12 o 13
corra estão.

O art. 14 é sub,stitnido pelo seguinte : kx A
companhia será administrada por deus dire-
ctores eleitos em assembléia geral, sendo um
para o cargo de presidente da companlii
que será o orgão da directoria., e outro 13 ira
o de gerente. A eleição se Pará com o votoinnommal e com a declaração do cargo qu3

cada, um deverá servir. O mandato dur.
trea anuas, podeado ser reeleitos findos elles,>

U art. 15 como está.
O art. 16 substitua-se pelo seguinte : (<0

director gerente será o encarregado das vim-
•das dos proluctos fabricados, das compras das
matarias primas e mais objectas para con-
sumo das fabricas, pelo quo terá, aléni do
honorario que lhe compete em virtude do
art. 20, mais 5 o is de3 lucros liquidas, depois
de deduzida, a parto destinada a formar os
fundo de reserva o de reparações.

Os arts. 17, 18 e 19 cama estão.
O art. 20, ond3 diz 3:000$, diga-se 6:000.3.
Os aats, 21, 22, 23 o 24 caiai° estão.
O art. 25 onde diz 100:000$ diga-se

204:000$300.
O art. 26 como está.
Os aras. 27. 28 e 29 suprimi los.
O Sr. Santos Lobo, padinlo a palavra, diz

que em virtude da reforma que acabava de
ser approvada, p iss avia a fazer a seguinte
proposto:

1.0 Que a directoria fique autorizada a can-
trahir um emprestimo de 600:000$ por obri-
gações de preferencia, destinado ao resgate
do emprastimo ora existente e consolidação
da divida flutuante, para o que se lhe con-
cedo polares de hypothecar todos os bens da
companhia.

2.: Que seja fixado em 1.200:00a$ o valor
do; bens da companhia, raprosentados por
690:030$, capital realizado e 600:000$ repre-
santado pelo emprestirno agora autorizado.

Sala das sessOas, 31 de julho de 1890. —
Luiz Joaquim dos Santos Lobo.

O Sr. presidenta, termin ida a leitura da
proposta, põe em discussão e não havendo
quem ',ase da palavra e pondo a votos é appro-
vada por Unanimidade.

O Sr. director Lisboa, pedindo a p davra,
declara que,tendo sido fixado o valor dos bens
da coinpanhia, a pra;entava, em nome da di-
r9ctoria, a sag,uinte proposta:

A directoria propõe:
• Que em virtude da accaitafto por esta as-
sambl a., do parecer d'as louvados e da con-
sequente reforma dos estatutos, bem como da
approvação da proposta do Sr. accionista
Santos Lobo, qao seja pela assembléa appro-
vado3 os valores dados ás seguintes contas
genes de conformicade com o valor por ell t
lixado:
Fabrica de Fiação e Teci-

dos: casas, maahinas e
accessarios 	

Fabrica de Tecidos de Meia:
casa, machinas e acces-
series . 	

Fabrica des Correias: casa,.
maehinas o accessorios..

Terras e casas 	
Linha ferroa. 	

Somma total 	 	 1.255:790086

Sala das sessões, 31 de julho de 1890. —
Manoel Vicente Lisboa.— Alfredo Coelho da
Roeta.

O Sr. presidente diz que punha em discus-
são a proposta da directoria o, depois de bre-
ve discussão e de explicações dadas pela di-
rectoria, foi a proposta votada por unanimi-
dade,

Não havan lo mais a tratar, o Sr. presi-
dente suspende a sessão ás 3 horas da tarde,
agradecendo a presença dos Srs. accionistas
e lhes pede do esperar pira que, terminada
e lida a acta, seja, por todos os accionistas
presentes assignado; que é faito.Guilherme
thSli da Costa . Vianna.— Luiz Joaquim dos
Santos Lobo.— Antonio Menies Campos .—
Manoel Vicente Alfredo, Oelho da
Rocha.— Leio.° Irmao & Comp.— Pereira da
Silva Comp.— Antonio Ribeiro Seabra.—
Manoel Gonçalves Machado.

Banco Eur4141traztletra

ESTATUTOS APPR,OVADOS EM ASSEM-
BLE 1 GERAL CONSTITUTIVA EM O DE
AGOSTO DE 1803

TITULO I
Da organizaçeta do banco

Art. I.° Sob a denominação de Bando
Luso-Brazileiro fica estabelecida unia socie-
dade anonvma, que terá por sada e foro sa
Capital Federal.

Durará por 50 annos, salvo a dissolnção nds
casos previstos em direito.

Art. 2. 0 Poderá o banco fundar agencias
ou caixas filhes onda julgar convenient s fi-
cando para isso devidamente autorizado o
conselho director.

Art. 3. 0 O cimo social começará em 1 de
jaeeiro e terminará em 31 de dezembro.

TITULO II
Do capita ?, e fundo de reserva

Art. 4. 0 O capital é de 10.000:000$ em
50a g.li ilações de 200$ cada urna, podendo
ser augmentato ou reluzido pela as sembléa
gerai dos ac_lonistas.

Os accionistas realizarão arianas 50 oj. em
entradas cie 10 o/a, nas épocas determinadas e
annuriciadas pela directoria, sendo, porém, a
prime'.ra e ffectuada no acto da subscripção.

Os restantes 53 °/0 serão constituidos por
uma quota, deduzida dos lucros liquides se-
mestraes, depois do distribuido o dividendo
do O °i ° ao anno.

A esta quota o banco acumulara samestral-
mente o juro animal de 6 04, até completar
os 50 °'0•

E' permittida a antecilrção das entradas.
As acções depois do realizados os 50 °/ rios

acaion'stas poderão passar ao portador e
xica-vers a .

Art. 5.° D3pois do tempo marcado para as
entradas, só piarão os subscriptores fazel-as
até 30 dias depols, com o juro de 9 0/, ao
anuo. Findo este prazo, parderã"o em favor
do banco a respectiva importancia, que en-
trará para O fundo do reserva, solvo ciso de
farça maior, provado a juizo da directoria.

A directori proee lerá á venda das acções,
que haj arn pertencido 'aos accionistas ema com-
1 0 isso.

A transferencia das acções será, feita nos
registros cio banco, ou do suas tiliaes ou
agencias, por termo, assignado pelos contra-
dantes ou seus legitimas procuradores, sendo
o pagamento dos 'dividendos effectuado no
togar em que as mesmas acções estiverem
registradas.

TITULO III
Das fins e operações do banco

Art. 6.° O banco poderá:
1. 0 Emprestar sobre:
a) Titulas do Estado e commerciaes, á

ordem e prazo fixo, até uru anuo;
/./) Fundos publicou e apolices dos estados,

transforiveis nesta praça
c) Cartas de abono, bilhetes da A Ifandega,

Casa da Moeda, conhecimentos e titulos da
Intendeneia Municipal da Capital Federal

Productos agricolas, manufacturados ou
fabris •

e) danaras do producção nacional e estran-
geira, depositados em arma,zens, trapiches,
alfandegas e fabricas, devidamente segu-
rados;

Acções de companhias, que tenham co-
tação real;

q) Debenturrs (obrigações do preferencia),
ouro, prata, diamantes, pedras preciosas e
feltras hypotbecarias

Itypotlieel e penhor mercantil
2.° Descontar titulos á ordem e prazo fixo,

não inflar do seis mezes, pagaveis nesta
praç t

3. 2 Encarregar-se, mediante commissão,
da compra e venda de metaes preciosos, do
apolicas geasses o dos estados e de quaesquer
outros titulou e valores, da cobrança de juros,
dividendos e rendas do titulas e valoram de
terceiros;

4 0 Subscrever, vender o comprar, á conta
propria e alheia, Iludis publicas, acções e
obrigações ao portador ou nominativas, do
bancos e companhias, lettras hypothecarias e
quaesquer titulas, valores e propriedades ;

5. 0 Receber dinheiro em e/co lettras a prazo
fixo, nunca inferior a 6). dias, não podendo
emprog,ar em operações de prazo superior a
quatro mezes a importancia destes depositas;

G.° Receber em deposito titulos e valores,
mediante commissão, e fazer operações do (lel
credere

7. 0 Einittir, á deliberação da directoria
obrigações ao portador, debentures (obriga-
ções de prelação); aisrraass (titulas de garan-
tia o d avisa() de mercadorias);

8. 0 Encarregar-se do fundar estabeleci-
mentos industrues, ou emprazas sob fôrma
anonyina, não podendo a importancia das
obrigações, que para t ti fim emattir, exceder
o capital social de cada uru desses estabele-
cimentos mi emprazas;

O. Assumir, mediante convenção, a re-
sponsabilidade do pagamento dos juros e amor-
tização d3 obrigações, emittidas por estabe-
lecitnemtos industriaes ou emprazas sob fôrma
anonyma, e arrecadar heranças.

Em qualquer dos casos supra indicados o
banco exercerá fiscalização nos estabelecimen-
tos ou emprezas, os quaes garantirão a re-
sponsabilidade, que o banco assumir com todo
o activo social, p:ivilegios, concessões, di-
reitos, capital e quaesquer vantagens, que
Illes possam advir

10. Requerer ao governo torras dovolutas,
adquirir terras ou fazendas e emprehender
a colonização deltas, ou das que estiverem
servindo de garantia a operações, fundando
micleos e dividindo-os em lotes;

11. Tornar empreitadas ;
12. Operar em cambias, por conta propria

ou alheia dentro ou féra do paiz
13. Conceder creditas no estrangeiro e no

paiz, e abril-os em seu proveito, garantindo-
os ou não com titulas ou valores, segundo for
convenciona-do, e mediante commissão ;

14. Fazer ou contractar com terceiros em-
prestiMOS, pagamentos de juros a amortiza-
ções de fundos publicas ou outras operações
para o govarno geral ou dos estados, munici-
palidades, soiedades anon yina s e particu!ares
o bom assim encarregar-se da collocação de
fundos publicas de Portugal e de outros paizes
estrangeiros, e do respectivo pagamento de
juros e amortização ;

15. Estabelecer nas praças curopéas, e
principalmente nas de Portugal, relações
cominerciaes e agencias para importação e
consignação do generos de producção ou fa-
brico estrangeiro, podendo ter nesta capital
armazens de d ,posito e venda dos referidos
generos por conta propila e alheia ;

16. Fazer adeantamentos sobre generos
mediante lettras pagaveis em mercadorias,
na fôrma do decreto n. 120 A de 17 de ja-
neiro deste armo

17. Emprestar sobre titulas de immoveis,
registrados nos termos do decreto n. do 31
de maio ultimo (systema Torreias);

18. Auxiliar e desenvolver a navegação
costeira e do longo curso, constituindo-se
consignatario

19. Tomar parte em contractos do conta
de participação, liquidaveis em breve prazo.

Art. 7.0 Quando se tratar da org•anização
do estabelecimentos ou emprazas industriaes,
o banco, antes de emittir as respectivas-obri-
gaçõeà acsportador ou nominativas, recolherá
a seus cofres a porção do capital, que for
conveniente realizar das acções, que consta-

651 :700$000

293:065$086

102:10%100
149:400$030

55:625$900
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tuem o fundo social de cada um. Esta .somma -
permanecerá no banco em cie com juros, e
não poderá ser levantada antes de solvidos
todos os compromissos, que com elle tiverem
taes estabelecimentos ou emprezas.'

Art. 8.° Quando, porém, os estabelecimen-
tos ou emprezas já tiverem existencia legal,
o banco, antes de assumir a responsabilidade
do pagamento do serviço dos juros e amorti-
zações das -obrigações, por . elles omittidas,
exigirá que entrem •para os cofres .do mesmo'
banco com 10 0/0 da respectiva emissão, fi-
cando essa importanaia sujeita á condição do
artigo antecedente, in fine. •

Art..9. 0 Um mez antes da opoca mareada
para o pagamento do serviço de juros o amor-
tização das obrigaçõ as, referidas 'no art. 6°
n. 9, deverão os respectivos estabelecimentos
recolher ao banco a correspondente impor-
tando.. Si, no emtanto, por conveniencia dos
estabelecimentos ou em prezas, for necessario
appliew a dita importancia a outros misteres,
permittil-o-lia o banco, fazendo por sua conta
e a debito deites o pagamento dos juros e
amortização. Esta concessão, porém, só po-
derá- ser feita em 'deus • Semestres consecuti-
vos, dando o banco por findo o contracto e
exigindo á liquidação dos estabelecimentos e
emprezas desde que for preciso exceder, esse
prazo. 'Todavia

'
 emquanto existirem em cir-

cul.tção obrigações com a responsabilidade do
banco; este fará effectivo o pagamento- do
serviçodos juros e - amortização nas epocas
determinadas, seja qual for ^a situação eco-
nornica dos-estabelecimentos ou emprazas que
houverem 'omittido taes titulas. -

Art.' 10. Não serão admittidas a desconto
nem em caução lettras, enique figurem como
responsaveis os' directores e presidente do
banco, ou as firmas, de que forom socios.

Art. 11. nimbem não serão descontadas
nem aceitas em caução lettras,em que houver
firma de individuos, ,que hajam feito concor-
datas,. obtido moratorias, ou, fallido judiciais
mento, salvo o caso do completa rehabilitação
legal.

5	 TITULO IV
Da assembliz' geral

Art. 12. A assembléa geral "constituir-se-
ha legalmente quando, cm virtude de convo-
cação, se acharem reunidos accionStas, pot-
suidor cada um do 20 acções rolo menos, re-
presentando um quarto ou mais do capital
realizado cm acções inscriptas no registro do
bonco,30 dias antes da reunião. •

Para resolver, .porém, sobre, a reforn)t dos
estatutos, liquidação e dissolução do banco o
augmento do fundo social, exige-se que este-
jam representados • doas terços, pelo menos,
do capital.

Art. 13. No caso do não se reunir numero
de accionistas neeessarie para constituição da
assembléa geral, observar-Se-ha o disposto
no decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890.••

Art-14.: A convocação da assemblea geral
ordinaria ou extraordinaria será feita por
annuncios nos' jornaes 15 dias antes, decla-
rando-se noites o fim da convocação,',sendo
este prazo reduzido a cinco dias, quado for

	

do mister convocar 2° e 3a .	 •

Art.. 16. A reunião ordinária da assem/ele:a
geral realizar-se-lia linnualmento no mez . de
abril e a, da extraordinaria sempre, que a di-
recto ia à resolva por acto seu ou a requeri-
mento do sete ou mais accienistas, que repre-
sentem, pelo menos, 1/5 do capital social. •

Art. 16. Cada somme de 20 acções dá. di-
rolo a • um voto, podendo votar os tutores
pelos pupillos, os maridos pelas mullierési
utn dos socios pela firma, os prepostos de cor-
porações 0 03 procuradores, sendo accionistas,
uma vez que os representados estejam no caso
de fazer parte da.assembléa 'geral. .

A votação será por escrutinio secreto.
Não podem vetar 03 ' administradores para

. approvarem sela balanços, _contas e inven-
brios, bein como os fiscaeS para approvação
de seus pareceres,.

Art. 17. As deliberações da assembléa ge-
ral serão tomadas per capita, salvo quando
um ou mais accionistas ri:Clamarem que o seja
pela representação de capital, caso em que
correrá a votação por escrutinio secreto..

Os possuidóres do acções ao portador não
poderão fazer parte das assembléas nem en-
volver-se nas discussões, votações o delibera-
ções sem depositarem no banco as mesmas
acções .até ao„. dia 31 de dezembro, quando se
tratar da reunião ordinaria, o 10 dias antes
do lixado para- a sessão, quando se tratar da
extraordina.ria.

As acções que estiverem caucionadas ficam
dispensadas do deposito, sendo, porem, Doces
sano o aviso, .por escripto, . do caucionador
nos prazos acima declarados.

As procurações devem ser entregues na se-
cretaria do banco oito dias antes dareanião
das assembléas, Eob pena do não produzirem
effeito. A^ prova do deposito ou aviso das
acções o da entrega das procurações effectuar-
se-ha unicamente mediante recibo, firmado
pelo secretarip do banco oa de quem suas
vezes fizer: .

• Art. 18. E' . licito votar por procuração na
eleição dos directores e fiscaes, comtanto que
os mandatarios!sejam accionistas e ó mandato
contenha poderes especiaes,para esse fim.

Não podem, porém, ser ma.ndatarlos os dire-
ctores o fiscaes: do banco. -• •

Art. 19. As assembléas goraes serão presi-
didas pelo preSidente do banco em exercido,
servindo de secrotarios deus accionistas por
elle indicados,' cm approvação da assembléa.

:Art. 20. Compete -á assembléa geral:
.Alterar ou reformar os estatutos;.
.Julgaras contas.ann.uaes;
Nomear e destituir os membros do conselho

e 'da commissãafiscal;. ...	 •
Resolver sobre asSumptos relativos ao ca-

pital, liquidação, dissolução do banco e qual-
quer objecto, para que haja sido convocada.

Art. 21. Na reunião °Minaria animal da
as,embléa, geral apresentar-se-ha o relatorio
do conselho director,acompanhado do balance,
conta de lucros e perdas e parecer da com-
m's•São fiscal para ser discutido e votado.
. Nessas reuniões podem ser tratados todos os
.assumptos-que interessarem ao banco.

Nas reuniões extraordinarias, porém, só se
tratará do objecto para o qual se poocedeu
convbeação:

Art.- 22: A a,ssemblé,a geral do banco re-
solverá, quando se tornar necessaria, a liqui-
daçã:ó, sobre o modo pratico de realizal-a..

TITULO V
_Do conselho cUrector

Art. 23. O banco será administrado par
um conselho director

'
 composto de cinco mem-

bros, que escollunão dentre si ..o presidente, o
vice-presidente co. secretario.

A duração do mandato 'é de .sals annos, po-
dendo dar-se reeleição.

Art. 21.. O presidente e Os directores não
poderão entrar em exercicio sem possuiram e
depositarem no banco 100 acções cada um,
sendo estas acções inalienaveis emquanto
durarem suas funcções o até .a'approvação do.
suas contas.

Art. 25..0 consólho director poderá nomear
delegados "e agentes .seus, que os repre-
sentem perante os associados, companhias
o particulares, -com quern tenham de con-
tractar. .

Art. 26. O conselho director reunir-se-lia
sempre que o exigirem . os interesses do
banco, mas nunca menos de duas vezes por
mez.

De cada reunião lavrar-se-ha uma acta, qui:
fica a, cargo' do' secretario.	 • .	 .

As resoluções serão tomadas pela maioria
dos Votos presentes. -

Não poderá haver .sessão sem o compareci-
mento, pelo menos,de tres membros, sendo um
deites o presidente.

Art. 27. Os membros do conselho serão
eleitos pela assembléa gorai por escrutinio
secreto e maioria absoluta de votos.

Nti.0 - havendo no primeiro escrutinio maioria
absoluta, proceder-se-ha á segundo entra os
norncs mais votados, em numero duplo dos
que tiverem de sér -eleitos, bastando neste
caso para a eleição a maioria relativa,
e procedendo-se a • sorteio, si houver em-
pate.

Art: 28. 'Não pelem servir conjuncta-
mente no conselho pae e filho, sogro e genro,
cunhados durante o eunhadio, os parentes .
'ate 20 grão e. os :socios de firmas commerciaes
e nem ser eleitos os credores pygnoraticios,
que possuirem acções, bem como DS impe-
didos legalmente' de negociar, sendo nullos os "
votos de todos, que em taes circumstancias os
derem.' -

Art."29. Vagando algum log,ar de membro
do Conselho, este supp •irá a vaga com accio-
nista, que tenha a necessaria qualificação o
(Me exercerá o cargo até á primeira reunião
da assembléa geral, que a proverá definitiva-
mente.
. O novo director exercerá o cargo pele

tempo que ainda teria de servir aquelle a
quem substitue!

Art. 30. Entende-se que resignou o cai.")
o membro do conselho que deixar do oxercelb-o
por -Mais do seis mezes, salvo si IMMO au-
sente estiver prestando serviço ao banco.

Si o impedimento for por mais do quatro
mexes, poderá ser dado por substituto ao im-
pedido um accionista, nomeado pelo conselho
de entre os 'que estiverem nas condições destes
estatutos.	 •
. Art. 31. Compete ao conselho director:

1. 0 Resolver sobro as operações meneio-
natas nestes estatutos, fixando-lhes regras o
condições ;

2.° Deliberar sobre as contas alumies, que
tenham de ser presentes á assernbléa geral e,
sobre a fixação do dividendo . o quaesquer pro-
postas relativos á reforma . dos estatutos, pro-
rogação ou dissolução do banco e augmento
do capitar; .

3.° Nomear o demi ttir todos os empregados,
marcando-lhes ordenados o attribuições

4.° Adoptar todas as resoluções e fazer
executar tocks" as medidas, que entender con-
venientes". aos interesses o boa gestão dos ne-'
goclos do banco.

Art. 32: Compete a presidente do banco:
1. 0 Apresentar á assembléa geral dos ac-

cionistas em suas reuniões : ordinarias o em
nome 'da admmistração, o, relatorio annual
das operações o estado dos bance ;

2.° Presidir' ás SOSS.ões do conselho di-
rector;

3.° Executar e fazer executar estes esta-
tutós o regulumento interno e as decisões do
consOlho director o da assemblea geral

4.° Convocor extraordinariamente o con-
selho director sempre que julgar conveniente
á administração do banco

5.° Assignar os balancetes, que se publi-
carem o toda corrospondencia, do banco •

0.° Representar o banco em suas relações
com terceiros ou em juizo, podendo constituir
procurador.

7.° Dirigir e inspeccionar a ese ri ',tura ção
geral do banco o bem assim todo o seu expe-
diente, propor a nomeação e a demissão dos
empregados, podendo suspendel-os, commu-
nicando a suspensão ao conselho em 'sna pri-
meira reunião e arbitrar a fiança dos empre-
gados do banco, que a houverem de prestar.

Art. 33. Os membros do conselho director
revesar-se-hão no trabalho, de modo que, as
operações sejam sempre acompanhadas polo
presidente edous directores

o presidente será substituido em seus im-
pedimentos • pelo vice-presidente o este pelo
secretario.itA.

Os lionorarioa annuaes do conse-
lho director SOIÃO

Presidente:e directores 12:000$ cada uni.
Ao presidente pra labore 6:004000.
Além do lumorario, percebera o conselho

mais 3 01,, do dividendo, distribuido em partes
iguaes por todos.

Os honorarios serão pagos mensalmente .o
fixados na assembléa constitutiva do banco.

TITULO vi
Da commissao fiscal

Art. 35. Haverá 110 banco uma commissão
fiscal permanente, composta de tres accionistas
eleitos tamboril, segundo o disposto no art. 28,
dentre os que possuirem pelo menos 50 acções,
os qu les servirão por um armo, podendo ser
reeleitos,	 -
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Paragrapho unico. A eleição da commissão
fiscal far-se-ho na reunião ordinaria annual
tia assembléa geral.

Art. M. Conjunctamente com a eleição da
commisão fiscal, a assemblaa. elegerá dentre
os accionistas tres supplentea dos mesmos
fiamos para os substituir no caso de vaga ou
renuncia, pela ordem da votação, e no , caso de
igualdade de votos, pelos que possuirem mais
acções.

Cada um dos inambros da commissão fiscal
perceberá o honorario animal de 4:000$, pago
mensalmente.

Art. 37. Incumbe aos tisnes
Examinar nos ires mezes que precederem o

encerramento do balanço do segundo semestre,
os livros e documentos do bane% e verificar o
estado da caixa, afim de formulorem parecer,
que deverá ser entregue ao conselho director
para ser publicado o annexo ao relatorio
annual.

Podem os fiscaes consultar com o conselho
director sempre que o julgarem necessario e
reclamar a convocação da assembléia dos ac-
cionistas, quando haja motivos graves e ur-
gentes, fazendo directamente a convocação,
em caso de recusa da directoria.

Paragra,pho unico. A commis,são fiscal po-
derá funcionar com Ires membros e assistir
ás reuniões do conselho director com voto
consultivo quando para ella convidado.

TITULO VII

Dividendo e fundo de reserva

Art. 38. Todos os semestres, depois de apu-
rado o lucro liquido retirar-se-ha até 6 °Non-
nua' para fundo do reserva e até 9 0 1 0 tom-
bem annual para dividendo na; razão do
capital realizado.

Si houver excedente do lucros, será reti-
rada, á deliberação da directoria, uma quota
para constituir o fundo da integralisação do
capital até 50 deito ; sendo o saldo levado
a lucros • suspensos.

Poragrapho unia). A' quota destinada ao
fundo de integralisaeão será. levado o juro de
O 0 [0 ao anuo, seinestiralmente, até perfazer a
importancia do mesmo fundo, que poderá
colava' ter-se, à proporção que for sendo con-
.stitilido, em titulos bem parados e cotados,
que produzam, pelo menos, essa renda de

olo ao anuo.
Art. 39. Cessará a formação do fundo de

reserva logo que sua importaneia se eleve á
um quarto do capital do banco.

Art . 40. O fundo de reserva é especial-
mente destinado a refazer o capital, que por-
ventura for desfalcado em consequencia de
perdas.

TITULO VIII

Disposições geraes a lransitorius

Art. 41. O banco poderá comprar, arrendar
ou construir os edific'os necessarios a seu
serviço.

Art. 42. A avaliação de obras, o exame
dos documentos, privilegies, concessões, pla-
nos e todo que for concernente a negocios
otTerecidos ao banco será feito por peritos dá
confiança, do consallio director, o qual tornará
sua resolução -mediante a informação dos re-
feridos profissionaes.

Art. 43. O conselho director fica revestido
de amplos poderes, inclusive o de procurador
em causa propria gora representar o banco
em juizo ou fera deite.

Art. 44. A primeira directora par sois an-
nos, compõe-se :

Presidente B Irão de Paranapiacaba.
Vice-presidente, Visconde de Ibituruna.
Secretario, commendador Antonio da Costa

Chaves Faria.
Vogaea, Visconde de Carvalhaes e Barão de

Santa Leocadia.
Na qualidade de theaoureiro do Banco tios

Estados Unidos do Benzi!, certifico que se acha
depositada neste banco a quantia de 1.000:000$,
proveniente da primeira entrada de 10 0/o
sobre o capital de 10.000:0W; do Banco Luzo-
Brazileiro.

Rio de Janeiro, 9 do agosto de 1890.- ale-
gaste Sim .7es Nanes de S net-u.

Publica-fOrma.-Certifieo que foram hoje
archivados nesta repartição . sob n. 946, em
virtude de despacho da Junta Commercial,
os estatutos do Banco Laca .- Brazileiro e mais
documentos exigidos pela lei. Pagou pelas
estampilhas abaixo coitadas 5$ de - sello na
conformidade do aviso do Minitterio da Fa-
zenda de 20 de abril de 1885, e $200 da
taxa aldicional de 5 0/0.

Secretario da Junta Commercial da Capital
Federal, 28 agosto de 1893.-0 secretario,
Cesar de Olirei, •a. Estavam coitadas o de-
vi lamento inutilizados da is estampilhas no
valor de 5$a00. Achava-se coitado o sello
Junta Commereial. Nada mais se continha em
o documento que me foi apresentado e aqui
transcrito°, itende bem o fielmente fiz extra-
hir a presente publica-fórina, que conferi, e
por achai-a exacta o conforme ao proprio ori-
ginal, ao qu ii rno reporto, subscrevo e as-
signo, cai publico e raso. Rio de Janeiro, 29
de agosto de 1890. E eu, Gabriel Ferreira da
Cruz, tobellião, que subscrevi e assigno em
publico e raso no MIJAM-imito do tabellião
Dano. Fm testomunho da verdade. -Ga-
bri.d Ferreim da

Cavapanbia Extrada de Ferra de Caiba Fri0

ACTA D1 AS .IEMULÉA GERAL DE INSTALLAÇÃO

Achando-se presentes no salão do Banco
Industrial e Mercantil 48 accionistas repro-
sentando 5.1:55 acçõos, m lis dos dons terços
exigidos por lei,foi pelos incorporadores Meu-
isto & lialfeld proposto para presidente á as-
sombléa o cidadão Dr. Oscar Varady o que foi
meei to.

O Sr. presidente convidou poria secretarias
os cidadães Felicissimo Vieira do Almeida e
Antonio de Souza Faria.

Apresentai ') o caartificado do deposito de
10 0/0 do capital HO Banco Auxiliar, o Sr. proa
aidento manda proceder á leitura dos estatu-
tos, sobre os vaies o Sr. Barão de Novaes fez
algumas observações, sendo depila appro-
vades.

O Sr. presidente proclama então directores
os cidadãos Drs. Francisco Pinto Ribeiro o
Theophilo Teixeira de Almeida, membros do
conselho taci' Nictorino Joaquim Alves Moo-
Filo, Dr. Carlos Casar de Oliveira Sampaio e
Joaquim José Valentim de Almeida;supplentes
Drs. Luiz da Rocha Miranda. Antonio Romu-
aldo Montoiro Manso e Mario Gomes de Car-
valho.

Em seguida o Sr. presidente . nomeia a com-
missão de louvados para a avaliação do valor
do privilogio, a qual se compoz --dos cidadãos
Dr. Carlos da Silva Nozarrth, Joaquim Josa
Valentim do Almeida e Casimiro Yiguier, os
quaes aproson taram o sou laudo, arbitrando
eia 139:001$ o dito valor, o- que foi appro-
vátio.

Pelo cidadão Antonio Paleio- de Moura foi
apresentada uma proposta autorizando a di-
rectoria á indemnizar os concessiorrarios das
despezas feitas com a concessão e organização
da comp arida, a qual foi approvada.

Tendo sido cumpridas todas os formalidades
legaes e nada mais havendo á tratar o Sr.
presidente agradece a honra de ter presidido
aos trabalhos e congratula-se com a nova
companhia, da qual espera o- mais auspicioso
futuro e encerrou a sessão. - -

Capital Federal, 5 de agosto de 1890.-
O presidente, Dr. Oscar Varady.- 1 0 soerei

Felicissimo Vieira de Almeida.- 20 secre-
tario, A,donio de Sow;a Faria.

ESTATUTOS

CAPITULO

Do	 sua organizaçao e seus Jin

Art . I.' A sociedade anonyma denominada
Estrada do Ferro de Cabo Frio, tem por fim
a consarneção, uso e goso da estrada de ferro
que, partindo da ox-villa (hoje cidade) do
Nossa Senhora g la Conceição do Rio Bonito,
ou suas immediaçõ,es, no estado do Rio de Ja-

neiro, se dirija ao municipio do Cabo Frio, no
mesmo estado, nos termos do contracto cele-
brado pelos onoambeiros Condido Alvas. Nina-
rão do Valle o José Ha lfeld com o governo fe-
deral em 23 de março de 1890 o de conformi-
dade com os decretos na. 10409 do 19 de outubro
de 1880, mo liando pelo de. n. 267 de 15 do
março de Itaa0 ; e bem assim - explorar, cus-
tear e gesar as estradas de ferro, de .rodagein
ou canses que de futuro construir, quer como
prolongamento do seu tronco, qifer como.
ramaes.

Art. 2. 0 Para a companhia passa integral-
monte o citado contracto de 22 de março de
1890, a qual o cumprirá oerno nelle se con-
tém, subrogada na qualidade de oessionaria,,
que fica sondo, eia todos os direitos e obriga-
ções dos concesdonarlos.

Art. 3. 0 A sócio da. companhia será na ci-
dade do Rio do Janeiro, podendo por delibe-
ração d.), assombléa geral sor transferido para
outro ponto situado dentro .da - Republioa ou
faial della 1 para isó for autorizada polo
governo federal.

Art. 4.' A companhia dirrará Até ao fim, do.
prazo do 60 nonos do respectiVo. privilegio,
podendo cste prazo ser proregtado, como con-
vier o foi , determinado pela assembléa geral.

Art. 5." O armo social decorre de 1 de Ja-
neiro a 31 do dozembro,

Art. 0. 0 O valor do privilegio qno os caiu-
cessionarioa transferem á companhia (5 - arbi;
irado em 1 -J0:000$, ficaltdo tal avaliação . de-
pendente da definitiva louvação a que se re-:
fere a lei ceio rege as sociedades mionymas.

•
CAPITULO II '

Do capital e das acções

Art. 7. 0 O capital da companhia é de
1.600:00 fao representado por 8.000 acções de
210.; cada urna.

§ 1. 0 E-ta capital poderá ser elevado, st
assim convier ao alesenvolvimehto da com-
panhia, noa termos do art.

§ 2. 0 A directoria fica desde já autorizada
a contrahir emprestimo até á bnportancia de
1.300:000$, ou a emittir directamente obri-
glories ao Portrdor (debenturos) nó valor Ila
ni asma sumia, vencendo - estas- juros a juizo
da directoria, com a amortização de modo á
seoem reg todas dantro de 30 annos.

Este emprestimo por emissão dá obi ig103S
sara garantido _pelas 'propriedades, direacas,
privilegio o rendas da companhia, o no lu-.
tildo de aguardar a opportunidade- para 'me-
lhor colloeação da g obrigações, poderá a dire-
ctoria ell'oluar operações de canção..

Art. a." A directório posaará . titulcia pao.
visorios que In ancionem a quantidade, numero
e caplal realizado das acções pertoncantea
cada accionista.

Art. 9. 0 As acções podérão ser noininat ia
vos ou ao portador, segundo o § 1 0 'do art. 70
da lei que rego as sociedades anonymas.

Art. 10. As acções podam ser divididas em.
fracções iguaea, do accordo com a lei e regu-
lamento que regem as sociedades ano,nyniaso

Art. 11. Haverá na Sede da 'companhia um-
livro de registre) com téaino de abertura, e -

encerramento, numerado, rubricado e senado_
do conformidade com o que dispõe o art. 13 •
do codigo commercial, e dividido . em doua
termos, sondo o primeiro abara a inscripção
ilos accionistas e indicação do : numero e mo-
vimonto do suas acções, o o segundo para
transferencia das - acções, cora a respectiva
data osignada pelo cedente e cessiónario, ou
seus leaitimos representantes.

Poraorapho mije°. A caução das acções
será ao notada neste livro. O accioniata que a
constituir não fica inhibido de exercer os di-
reitos csrop itiveis com ella, nem de receber
os dividendos, salvo expressa convenção em
contrario commuicada á directoria.

A rt . 12. As entradas das acções subscriptas
serão realizadas por prestações não exceden-
tes de 10 "a prece lendo Chamadas publicada
nos jornais de maior circulação, por meio de
annuneios feitos com 15 dias de antecedencia
e sendo as chamadas espaçadas entro si pelo
1115110:5 11 .3 um mez.

Art. 13. A companhia não poderá realizar •
oporaçõos de compra e venda do sim is IleOes
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nem recebei-as em penhor, posto que possa
arnortizal-as por deliberação da assembléa ge-
ral e'coin fundos disponiveis.

Art. 14.Verificada a falta de pagamento da
acção ou parte de seu valor, a directoria pode
impor ao accionionista- rotardatario a pena
de commisso, fazendo-lhe previa communi-
cação disso, ou pelos meios legaes coagil-o a
tornar reflectiva a entrada -ria quota que
faltara mais &juro de 12 0/o ao armo, ou final-
monte conceder ao retardatario um prazo de
30 dias para realizar aquela entrada, pagando
tambom neste caso os Juros da móra na razão
de "12 0/o ao armo.

Paragrapho unico. Na hypothese de decla-
ração de commisso, a companhia poderá tor-
nar a emittir pelo valor nominal as ricçõSe
sobre as quaes tiver recaindo a pena.

CAPITULO III
Da directoria

Art. 15.. A companhia será administrada
por uma directoria composta de dous membros
eleitos pela assembléa, geral de dous em dons
annos, revogaveis e reelegiveis, excepto a
primoira directoria composta dos Srs. Drs.
Francisco Pinto Ribeiro o Theophilo .Teixeira,
do Almeida, que durará por cinco annos.

§ 1. 0- Os directores escolherão dentro si
o presidente, o Secretario ou thesoureiro. , •

§ 2.° Só pôde exercer ó cargo de director
o accionista que possuir 200 noções livres e
desembaraçadas, do sua propriedade, ou que
se habilite com este numero antes de tomar
posse.

Estas acções serão averbadas no livro de
registro de transferencias, como caução á
responsabilidade de sua gestão, não podendo
portanto ser levantadas ou alienadas sob
qualquer titulo, einquanto não forem julga-
das pela assembléa geral- as ultimas contas.

Art. 16. Não poderá ser eleito para o
cargo do director o accionista que . fór empre-
gada da companhia, o que tiver com ella con-
tracto de que possa auferir vantagens, o que
for empreiteiro de suas obras, o que . for for-
necedor por prazo determinado, o o que esti-
ver. impeclido de negociar, segundo-as dispo-
sições d.o codigo cornmorcial.

Art. 17. Não poderão exercer conjuncta-
mente cargos na directoria: pai e filho, sogro
o genro, irmão o cunhado, durante o cunha-
dio, parentes por consanguinidade até ao se-
gundo gram,e os sacias de unia mesma firma.

Art. 18. Os directores serão retribuidos
nnnualmonte com o honorario de . 6:003$
cada um.

Art.19. Salvo licença concedida pela assem-
bléa geral, entende-se quo resignou o cargo
de director ó que por mais da deus meZes
deixar de exercei-o.

Art. 20. A vaga do director será proviso-
ramente preenchida por um dos membros do
conselho fiscal designado pelo presidente da
companhia até á primeira reunião da assem-
bléa geral, sendo o fiscal subSt ituido por uni
dos supplenteS.

§ 1. 0 Os substitutos nomeadds tanta pela
directoria como pela assemblea geral, devem
possuir os mesmos requisitos exigidos da-
(luciles a quem substituirem.

§ 2.° Cs substitutos nomeados pela assem-
bléa geral exercerão o cargo unicamente pelo
tempo que faltar para completar o perlado
que competia aos substituidos.

Art. 21. A directoria reunir-se-ha ordina-
riamente duas vozes por mez, podendo as ses-
sões assistir o conselho fiscal, quando julgar
conveniente aos interesses sociaes.

Paragrapho nnico. Em caso de duvida ou
divergencia entra os directores será ouvido o
.enselho fiscal que resolverá por maioria do
votos. -

Art. 22. As actas das sessões da directoria
serão lavradas em livro especial e assig,nadas
Pelo' directores.

Art. 23. Em seus impedimentos o presi-
dente será substituido pelo outro director.

Art. 23. O director, que tiver interesse os-
posto ao da companhia em qualquer operaçao
social, não poderá tomar parte na delibera-
ção a ella relativa, devendo em tal caso par-
ticipar essa incompatibilidade a outro di-

reator e aos Membros cio conselho fiscal para
que, reunidos em sessão, deliberem livre-
mente.

Art. 25. Será considerado vago o lagar
do director que se achar incurso em qualquer'
das hypotheses -do art. 27 do decreto
n. 161, .de 17 do janeiro de 1890 ; porém,
emquanto não for expressamente declarada a
vaga todos os seus actos como directores são
válidos.	 •

Art. 2Ó. Compete á directoria:
1. 0 Celebrar contractoS em nome da socie-

dade •,
2Á Resolver -acerca - da acquisição ou aliena-

çã.o de quaesquer bens e direitos. 03 bens
immoVeis, uma vez - adquiridos, só podem ser
alienados com, -consentimento da assombléa,
geral

3. 0 Emittir os' titulos do obrigação ao por-
tador de que trata o § 20 do art. 70 destes
estatutos

4. • Resolver ,sobre o modo de contrahir os
emPreStimos ou fazer as novas emissões de
acções, ordenadas pela assenabléa geral

5. • Fixar no fim de cada semestre o divi-
dendo a distribuir ;

6. • Demandara ser demandada ;
7. • Executar e fazer executar todas as re-

soluções da -assembléa, geral ;
8. • Resolver si as obras da companhia de-

vem ser feitas por administração ou por em-
preitada, precedendo ou não hasta publica ;

,9. • Formular 0s regulamentos e instruo-
çõeS para o serviço da campanhia, o organisar
as tarifas a horarios dá estrada ;

10. Nomear 'e demittir o pessoal technico
o administrativo, marcando OS vencimentos
de cada empregado;
11. Escolher o banco ,em que tenham de ser

depositados os fundos dá companhia ;
12. Apresentar. na reunião ordinária da

assemblèa geral o relatorio manual com os
balanços, contas, inventario e todas as infor-
mações necessariaS ou convenientes ;

13. Resolver acerca da escolha dos man-
datarias que tenham de representar a com-
panhia no Oiro ou fóra dello ;

14. Redigir e dirigir qualquer petição aos
governos federaes, dós estados ou municipal,
bem como as assemblé ;s legislativas, quando
julgar que é isso preciso para defender
03 direitos da companhia, ou para adquirir
privilegias, novas Concessões ou quaesquer
favores.

Art. 27. O presi lente è orgão da directoria
e compete-lhe:

1.0 Assignar as procurações para execução
do qualquer mandato da directoria ;
' 2.0 Assi,gnar todos os contractos e poti-
ções do qualquer Natureza, autorizado pela
directoria
• 3. 0 Representar a companhia o a directoria
em juizo e em todas as relações co:n as autori-
dados constituidaS ;.-
' 4.0 Presidir as sessões da directoria

5, 0 Dirigir as trabalhos da companhia.
Art. 28. - Compete ao secretario a redacção

das actas das sessÕes da directoria. 	 -
Art. 29. Co:npote ao thesoureiro ter a seu

cargo o livro da transferencia das acções
e o archivo dos documentos de valor da com-
panhia.
• 0ArITULO IV

Do conselho flspl
Art. 20. À companhia terc um conselho

fiscal do tres membros eleitos annualmente
na sessão ordinaria da-assembléa, geral, sendo
reelegiveis o servindo gratuitamente.

O conselho fiscal que devera servir no pri-
meiro anuo será composto dos Srs. \ r icto-
rino Joaquim Alves Mourão, Dr. Carlos Ce-
zar do Oliveira Sampaio o Joaquim Jos.5 Va-
lentim de Almeida. •

Paragrap110 uffle.O. Serão tombem eleitos
na mesma °ocasião tros membros supplentes
do conselho fiseal para substituirem os offe-
ativos no caso de impedimento. Os •supplentes
que servirão no primeiro armo serão os Srs.
Dr. Luiz da Rocha Miranda, Dr. Antonio
Romualdo Monteiro Manso e Mario Gomes do
Carvalho,

Art. 31. São applicaveis aos fiscaes
disposições dos artigos 17, 19 e 20.

Art. 32. Compete aos fiscaes
1. • Ernittir parecer sobro os negocios e

operações- da- companhia, • tendo por base o •
balanço'. inventario o contas da administra-
ção, e lambem Uaná de todos os •assumptos,
em que forem consultados pela directoria
• '2. • Tomar parto nas 'deliberações da dire-
ctoria nos casos previstos nestes estatutos.

Art. 33. Os fiscaes teem o direito, durante
o trimestre que precede a - reunião da assem-
bler", geral, de examinar todos os livros da
companhia, de verificar o estada da caixa e
da carteira e do exigir informações da dire-
ctoria sobro as operações sociaes.

. • CAPITULO V.
Da sasembléo geral

Art. 31. No correr do mez da maio de cada
anuo haverá unia a.ssembléa geral ordinaria, - -
cuja reunião so offectiiara, no logar, dia e
hora designados pela directoria em annun-
cios que serão publicados Com 15 dias de an-
tecedencia pelo menos.	 -	 •

§ 1. 0 Para que o accionista seja c.onside-
ra io habilitado a 'fazer parte da assembléa
geral 'é preciso que possua, pelo menos, cinco
acçÕeS averbadas no registro da companhia,
com 30 dias de antecedencia no minimo.

§ 2.° Os demais acciopistas podem campa- -
reouç a discutir, mas não podem votar. -

• Art. 35. Reputar-se-ha legalmente constr.- -
tuida a assemblaa geral para deliberar, quando
estiverem', reunidos • accionistas que repre-
sentem um quarto do capital da companhia,
pelo menos, observando-se o disposto no §•
do art. 34 estes estatutos.

Para zgrapho unico. Nos casos'especiaes do
reforma destes estatutos, augmento do capital
o outros mencionados na lei n. 16 .1 de 17 de
janeiro de 1890, a assembléa geral não poderá-
deliberar sem que estejam representadcs
pelos accionistas presentes dons terços do
capital social pelo menos.

Art. 36. Além "da reunião ordinaria da as-
sembléia geral poderá esta ser convocada ex-
traordinariamente

1. 0 Pela directoria quando olha julgar cofv. •
veniente, mi quando o requisitar o conáelho
fiscal, ou finalmente quando o requererem
sete ou mais accionistas que representem -um
quinto do capital, comtanto 'que o requeri-
mento -não verse sobro mataria, actos o cast:
já apreciados e julgados pela assembléa geral;

2. 0 Pelo conselho fiscal quando requerida
a assombléa 'geral não for o requerimento
attendido dentro de 15 dias;
. .3.° Pelos accionistas peticionados de qqe
trata o a. 1 desto artigo, quando o requeri-
Mento não tiver despacho dentro-cio oito dias
OU quando for indeferido.

Art. 37.' O objecto da s convocações extra
ordinarias deverá sem pra ser motivado.
• Art. 38. A con vocação da assembléa . geral
So fará por annuncios .publicadas repetida-
mente nas folhas de maior circulação, fazen-
do-se a primeira publicação com a, - autece-
delicia =ima de . 15 dias para a reunião
erdinaria e dó oito dias para a extraordi-

.Daria:
Art. 39. Não se reunindo numero legal do

accionistas, no dia designado se convocará
nova reunião com intervallo de oito a quinze
dias na fórma, estipulada no artigo prece-
dente, fazendo-se nos annuncios a declaração
de que a assembléa geral deliberará -então
com qualquea numero.

Paragrapho unlco. Comtudo, nos casos de
excepção do art. 35, não comparecendo ainda
na segunda reunião- o numero legal de accio-
nistas, convocar-se-ha terceira com a decla-
ração do que a assembléa geral deliberará
qualquer que seja a somma do capital repre-
sentado pelos accionistas presentes. Neste
caso, a convocação sara feita por annuncios e
por aviso em carta-circular aos accionistas
residentes na sSde da companhia.

Art. 40. No " primeiro trimestre de cada.
anuo o conselho fiscal examinará os livros,
documentos e caixa 'da companhia, afim do
dar parecer acerca do balanço e contas da
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administração, padendo exigir nesse intuito.
todos os esclarecimentos e informações da di-
rectoria.

Art. 41. Nesse parecer deverá o conselho
fiscal emittir opinião acerca das operaçõas e
nogooips realizados no anno anterior, denun-
ciando os erros ou abusos cpie encontrar e
propondo as medidas que julgar necassarias a
bem dos interessss da companhia.

Art. 42. tan mez antes da reunião ordi-
naria da assembléa geral annunciará a ad-
ministração da sociedade ficarem à disposição
dos socios no proprio estabelecimento onde
ella tiver a sua sede copias do balanço, da
relação nomival de accionistas, da lista da
transferencia de acçõas realizadas no decurso
do anno.

Art. 43. Até á vespera, o nadeis tardar, da
sessão da assembléa g'eral se publicar. pela
imprensa o relatório da sociedade dam o ba-
lanço e o parecer da commissão fiscal.

Art. 44. Até 30 di is depois do realizada a
reunião ordinaria será publicada pela im-
prensa a respectiva acta.

Art. 45. No dia, hora o lagar annunciados
achando-se reunidos os accionistas, o presi-
dente da bompanhia instalará, a assembléa
geral, e esta nomeará por acelamação ou es-
crutinio o seu presidente, cumprindo a este
convidar dous accionistas para sera irem de
primeiro e segundo secretarias. O accionista
convidadopara o logar de primeiro secretario
terá a seu cargo lançar no livro competente
a acta da reunião, mencionando nella os as-
sumptos sujeitos á deliberação dos accionistas
e o voto destes.

Paragrapho unico. Si a, reunião não com-
parecer o presidente da companhia, nem di-
rector que o substitua, a assembléa geral será
installada pelo maior accionista presente.

Art. 46. Formada a mesa, proceder-se-ha á
leitura, discussão e approvação da acta da
sessão anterior, leitura do expadient o dis-
cussão, o deliberação ácerea do objecto da
reunião.

Paragrapho unieo. Nas reuniõos extraor-
dinarlas, posto que seja licito apresentar
quaesquer propostas, indicações ou mosões,
só se votará sobre o assumpto que tiver mo-
tivado a convocação.

Art. 47. Compete ao presidente da assem-
bléa geral manter a ordem, dirigir 03 traba •
lhos, dividil-os pelos secretaries, regular a
discussão e votaçio, observando em tudo OS
presentes estatutos.

Art. 48. A votação que não se referir á,
eleição, se fará symbolicamente ; mas deverá
Ser ratificada por escrutinio e por acções,
sempre que o requererem cinco ou mais ac-
cionIstas.

§ 1. 0 Tratando-se de eleiçeies a votação se
fará por eserutinio e por acções.

§ 2.° Os accionistas terão um voto por
sorte de cinco acções, até ao maximo de cem
votos.

§ 3.° Podem votar os tutores por seus pu-
pilos, o marido por sua mulher, um dos so-
cos pela firma, os inventariantes nas heran-
ças indivizas, os administradores ou propostos
de eorporações e os procuradores, corntanto
que os representados estejam no caso de fazer
parte da asaembléa geral, e que os represen-
tantes comprovem a sua qualidade perante a
directoria.	 -

§ 4.° Em tolas as votaçõos prevalecerá
a niadoria relativa de votos.

§ 5.° Todos os actos da assambla, geral,
conforme com estes estatutos, obrigam os
accionistas, posto que ausentes ou dissi lentes.

Art. 49. Os accionistas podem fazer-se re-
presentar na assembléa geral por procura-
dores, ~bem accionistas, munidos de pode-
res espocíaes, corntanto que estos não sejam
conferidos á directoria e membros do conselho
fiscal.

§ 1.° O procurador poderá reprea_ntar mais
de um accionista.

§ 2.° Nas votações por ilações os procura-
dores terão tantos votos quantas foram os
seus proprio3 e os dos accionistas seus consti-
tuintee.

Art. 50. Não podem votar nas assembléas
geraest os adninistradares para approvarem

asseais balanços, contas- e inventarias ; os
fiscaos Os seus pareceres ; os accionistas a
avaliação de seus quinhõas, ou quaesquer
vantagens estipuladas nestes estatutos.-

Art. 51. Compete A assambléa geral:
1. 0 Eleger a drectoria e o conselho fiscal;
2.° Deliberar acama dos relatorios, das

contas da administração e dos pareceres do
conselho fiscal;

3.° Deliberar sobro, qualquer proposta mi
ciada pela directoria ou por aedo:lista;

4.° Reformar, derogar ou modificar qual-
quer artigo destes estatutos

5.° Autorizar a tomada de emprostimos sob
qualquer forma

o.. Ordenar avimos ou inqueritos, parciaes
ou gemes, podendo confiar essa missão a de-
legados especiaes que sejam ou não aedo-
pistas;

7.° Fixar ou alterar os honorarios d s di-
rectores;

8." Tomar quaesque.r deciaões, deliberar,
approvar e ratificar todos os actos que inte-
ressem a companhia.

Paragrapho unico. E' nulla qualquer deli-
beração tomada sobre as contas, sem apre-
sentação e discussão do parecer do conselho
fiscal, e bem assim a que mudar ou transfor-
mar o objecto essencial da companbi

CAPITULO VI

Dos .i/CrO.Z, dividendos, fundos de resrva e
amortizaçao

Art. 52. Os dividendos só pódein ser da-
duzidas dos lucros liquidos das operações ef-
fec'ivamente concluidas em cada semestre,
e não 'levará dividendos emquanto o capital
desfalcado em consequencia de perdas não
for intag,ralinente reeonstituido, si para tanto
não bastar o fundo de reserva.

Art. 53. Serão considerados lucros liquidas
da companhia as quantias excedentes da re-
ceita depois de deduzidas todas as despezas
relativas ao semestre, inclusive os juros e
amortização das obrigações ao portador.

Art. 54. Dos lucros liquidos verificados no
semestre swão deduzidos G 0/. para o fundo
de reserva, fazendo-se do restante dividendos
semestraee nos termos precisos do contracto.

Paraorapho unico. Logo que a importaneia
partilhada pelo governo federal attingir a
quantia igual á. que ella tiver despendido, a
titulo de garantia de juros, cessará essa p-ir-
tilha, pertencendo A companhia todo o ex-
cesso dos lucros verificados nos termos deste
artigo.

Art. 35. Destina-se o fundo de reserva da
companhia a refazer o capital por acaso das-
falcado em consequencia de pendas, devendo
a importancia deste fundo ser depositada em
conta corrente em um banco á escolha da
directoria, ou applie,ada á compra de apoucas,
debentures da propria companhia, bilhetes do
Th ,souro Nacional e outros titules com ga-
rantia do governo ou approvados pela assem-
bl 'a gorai,

Os »iras respectivos acrescerão ao mesma
fundo de reserva, mas quando este se achar
completo fundir-s , -hão na renda liquida des-
tinada aos dividendos.

Art. 56. Logo qae a importaneia do fundo
de resorva attingir a 20 °/0 do capital social,
considerar-se-ha completo e cessará a ao-
mulaçã

Art. 57. Veritinda e hypothese do para-
grapho unico do art. 54, fixará a aseemblea
garal a pare mtagem que tiver de ser (desti-
nada á formação de uni fundo de amortização
do capital da companhia, sondo a importancla
desse fundo depositada ou applieada pela fórnin
estabelecida no art. 55.

Paragrapho unico. Os juros das quantias
ou titulas pertencentes a esto fundo ser-lhe-hão
addicionados, cessando porém a formação do
fundo, quando a sua importanda tornar-se
j oeirai ao capital da companhia em acções,
dIvidindoesa então todos os lacras,

Art. 58. A amortização das obr1eadea3 ao
instados emittidas pela companhia poderá ser
feita a juizo da directoria por sorteio ou,
quando estiverem ao par ou abaixo do par,
ror compra.

No primeiro caso o pagatrento será ao por

Art. 59. .OS dividendos não reclamados
patos accionistas ou seus representantes le-
gaes no prazo de cinco rumos prescrevem a
favor da companhia e serão levados á conta
do fundo de reserva.

CAPITULO VII

Disposielio geral
Art. 6). Os casos omissos nestes estatutos

serão reguladas pelo decreto n. 161 do 17 do
janeiro de Isei.

Directoria
Dr. F'ran cisco Pinto Ribeiro, industrial,

morador á rua do Visconde do Marangimpo
n. 45.

Dv. Theophilo Teixeira de Almeida, enge-
nheiro civil, rua de S. Clemente n. 39.

-
Certifico que foram hoje arehivados nesta

repartição sob n . 948, em virtude de despa-
cho da Junta Commercial, os estatutos da
Companhia Estrada do Ferro de Cabo Frio e
mais documentos exigidos pela lei.

Pagou poios estampilhas abaixo colladas
5$ de seita na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda de 20 de abril de 1885
e tia00 de taxa addieional de 5 0/..

Secretaria da Junta Commereial da Ca-
pital Federal, 28 de agosto do 189D.- O se-
cretario, Ceser de Oliveira.

ANNUNCIOS
Banco N. Paulo e llio de Janeiro

RUA DO 110SPICIO N. 42 (PROVISORIAMENTE)

Este loaleo enceta hoje as suas operações.
Acha-se aborta a trausferencia de acções.

Os Srs. accionistas são convidados a vir
trocar OS seus recibos palas respectivas eau-
telas.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1800.-
O director gerente, Eugenio José de Almeida
e Silva.

Banco Nacional do Braall
EMISSX0

Faço pu7e1ico que este banco deliberou
emittir a 20 série da notas de .20$, cuja es-
tampa já. foi descripta por annuneios feitos
nos jornaos desta capital e designadamente
no Diario Official de 26 de junho desteanno.

Rio de Janeiro 30 de agosto de 1890. -
Conde de Figueiredo, presidente ..	 (.

Companhia% de Fiação e Tecidos Pau Grande

No eseriptorio central desta companhia,
acham-se á, disposição dos Srs. accionistas os
documentos de que trata 0 art. 16 da lei das
sociedades anonymas.

Rio, 30 de agosto de 1896.-Alfredo Coelho
da Rocha, director-gerente.	 (•

PRIVILEGIOS

'TILES CIARAM), á rua do Rosario n.43,enoter-
rega-se de obter privilegies no Brasil e no
ei:trangeiro,

DIARIO OFFICIAL
A assignatura 4 de 14 por anuo e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarera o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ofacial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de Ma,

Mo do Janeiro.- Imprensa Nacional.- 1800


